
PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
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PROCESSO LICITATORIO: 56t2024

MODALIDADE: DL - Dispensa de Licitação. Art. 75, ll

IDENT|F|CAÇÃO: D.L. no O8t2O24

LEGISLAçÂO: Lei F

INTERESSADOS:

OBJETO: Contratação de servi
de reg istro de frequência/jornada

re - Relógio Ponto para controle
municipais.

CATIPOS DE IULIO
DATA DO PROCESSO: 03rc6n024.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEp: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

I

14.13312021. art 75, inciso ll.

Municipal de AdministraÇão.

.-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 01.614.516i0001-99 00c002

Pás ina 1

Solicitação de Materiais / Seíviços

R6quisição Rêsponsável

OU83I24 DELOIR JOSE DE MORAIS
DescÍiçáo

Contratação de serviços de Locação de SoÍtware - Relógio Ponto

Data

08t05t2024

Poder

ôr9ão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

Obs€rvação
ConkataÉo de serviços de LocaÉo de Software de controle de equipamentos Secullum Web ( Gerenciador de relógio ponto, com suporte e
manutenção), para o depaÍtâmento de Recursos Humanos-

Itom Cód. PÍoduto Descriçâo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Rec. C. Custo Cenlro de Custo
Obse o

1 004.016.060 LocAÇÃo DE SoFTWARE. GERENC|ADoR DÊ rMÊs 12 0 77 DEPARTAMENTO DE RECUR

(

RESPONSA

"U
.,o\,Ê
*.'

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Administração

DEPARTAMENTO OE RECURSOS HUMANOS
77 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

\
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PREFEITURA MUNtCtPAt DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO 006iiil4www.cam posdejulio. mt. gov.br

E

TERMO OE REFERENCIA

soLrctTAÇÃo: 483/2024

í. DO OBJETO

l.í O presente TeÍmo de Rsferência lem por objeto a contrataçáo de serviços de Locação de Sofrwaíe dê controle de
equipamentos Secullum Web (geÍenciador de relôgio ponto, com suporte e manuteoção).

2, DA JUSTIFICATIVA

2.1 A contratação descrita neste Termo de Reíerência se justifica pela necessidade de Serviços de Locaçáo de Software para
relógio de ponlo pará 't2 meses. Sáo sistemas de grande impoítância pa.a garantir uma jornada de trabalho eíetiva e transpârente, tanto
para os seÍvido.es da Prefeitura, como também paÍa a própria. Os sonwares de relógio de ponto íoram desenvolvidos para execular a
marcaçào de pontos. Eles podem maícar diÍerentes tipos, por exemplo:

Horário de entradâ no estabelecimento
Horário de entrada e taÍda do almoÇo;

Hoíário de saída do astabehcimênto-

Como o monitorâmenlo dos sofrwâros pâra relógio de ponto ê íEelizsdo de modo preciso, os sistêmas permitem o acesso ao
hrstóÍLco de presença aos íelálórios e a outros dados diversos dê modo simple|s, de quelquer lugar, desde que hala conexão com a
nteÍnet

3. DA LEGTSLAÇÃo ApLrcÁveL

3.1 Será adotadâ a Lei Fedc.al n'14.133i/2021. notâdamente seu arl- 75, incbo ll. combinado com o § 10, incisos I e . e art
191 todos da mencionede Lei

4. DAS EspEctFrcAÇôEs Dos sERvtÇos,EscolHA Do FoRNEcEDoR

004.016.060
0001774 R$ 14 400,00

4. I A razão da escolha do foínecedor é a execuçâo dos serviços descritos neste Termo de ReÍerência é de natureza comum

Locaçâo de sollwaÍc. GerênciadoÍ de relógio
ponto, com manutenção e suporte para
recursos humanos/íolha de pagamento

1000k a nuvem web
áo ponlo secullum

so remoto adequado as portarias;

chat

e não apresenla diferença subslancial que vThe rnfluencrar na escolhe do prestador, Íicando esiá vinculada apenas à verilicaçáo do
critério dê menor preÇo, desde que compgível com o preço de mercado. oesta forma, por apÍesentar o menor preço/orçamento, o
píestador A J Cenofre & Cia LTOA-ME iúrito no CNPJ sob o no 2 431a 02610001-72lot escolhido para a execuçáo dos servrços.

,/
4. 2 A impressa rnle,resaádê em executar os serviços descrilos no Objeto 1, deveráo cumprir as seguintes êsBqcificaçóes que

compóe o{lrco:

Sht3lna
lnlegraç
Suporte

Suporte
L, 4

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

i

Itêm
Códlgo lntrmo

Códígo TCE MT
Unid.

a --
,

Quant.

_-.

Preço unltáílo
dâ .âíârânciá ,

mediana R0

VALOR
ÍOTAL

12 R$ 1.200,00

Av. Valdir Masutti, " 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEp: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚ
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cam posdelulio. mt.gov.bÍ
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PROPOSTA

5.'l A proposta, que compreende a descriçáo do serviço ofertado, preço unitário ê preço total, deveré ser compatÍvel com este
Termo de Relerência, bêm como atênder às seguintes êxjgênciasl

a) Conter as especificações do serviço de forma clara e inêquÍvoca, descrevendo delalhadamenle suas câracteísticas.
b) No preço ofeÍtado, deverão eslar incluidos aanda lodos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, locomoção,

estadia, seguro, tributos e outÍas despesas que incidam ou venham incidir na execuçâo do serviço.
c) O Pedido de compra deveÍá ser gerado anualmente, confoíme conlralo.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS/CONTRATO

6. 'l Os seNiços serão realizâdos mensalmente nos locais que solicitar o atendimento do técnico, em qualquer Secretaria

Munrcrpale em seus devrdos órgãos munrcrpars.

6.2 Os serviços serão recebidos provisoíiamente para efeito de poslerior verificaçâo de sua conÍormidade com as

especificaçóes constantes neste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador;

6.3 Os serviços dêverão ser executados e entregues em até 15 (quinze) dias, contados da emissão da Aulorizaçáo de

Fornecimento e/ou Empenho;

6. 4 O prazo de execuçáo dos trabalhos será de 12 mesês, após a assinature do contrato;

6.5 O pagamento será eíetuado todo mês, pela prestação de seÍviço, referenle ao valor R$ 1.200,00/més, totâlizando R$

'14.400,00/ano;

6.6 O prazo da píestaÉo de serviços (locação dc software) pode ser pírlongado por maior lempo/anos conÍorme a Lei

Federal 14 133/21 havê

6- 7 Os serviços deveráo reí

Íornecedor conforme contraloi

e contíato:

6.8 A verÍÍicação da coníoÍm

partir do recebimânto p

defin(ivamente. m

6.9 Admitida a co

Nota Fiscal/Fatura a consequante aceitação do objeto;

serviços, esles seráo

píazo de até 3 (três) dias úieis, contados a

qualitativa, os serviços seráo recebidos

aceitaçâo do obleto;

idos deíinitivamênte. mediante "atesto" na

nto e utilização adequada do resultado dos

us para a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de

) dias corridos, a partir da data de solicitaçào da

r a reexecuçáo, o prestador estará sujeito a sançóes

lo mesmo processo de veriílcação observado na primeira

Júlio - MT, devendo o

subslituiçâo;

6. 11 Caso alrase na exêcução dos

adminiskativas, sendo que a

..',"iT,Iãi;" 6gçp6lg, gE rl{r&/ffi}, o",",,0o" execurados, se esses nâo

estiverêm de acqdo com as Bpecilcaçõl\técnicas dêsse TeÍmo de ReÍeÉncia;

6. í3 Na execuçâo dàemegnflg'J*Hfr€ 51iÂJ)Él{JÀff6iJê.p,"go o" p,orrssionais capaclados, nâo

sê admitindo, sob qualquêr hipótess, serviço parcial, incomplelo, defeiluoso ê/ou íoÍa do padrão êspeÍado;

6. í4ouando aplicável, sêÍá exigka garantia de resullado e durâbilidade dos serviços executados por pÍazo razoávol e

costumeiramente adordo no âmbito de contrataçóes similares.

./
-,.

7. DO ACOMPANHAME NT FrscALrzAÇÃo

7.1 alização dos serviços da presente conlraiação pelo l\4unicipio de Campos de Júlao será exercrda por
nado talfinalidade, nos termos do Art. 140 da Ler n.' 14 133/202'1 lnctso ll allnea a), anotando em registro própno

todas as ocorrên s com a execução e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeitos
obsetuados

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-OOO -Fone (65) 3387-2800
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6. í0 Na hrpótese de constatação de anomalias que compíomelam o

sam qualqueÍ

no prazo de até

ou se

Lrà



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO [flgiii)6wwwcamposdeju I io. mt.gov.br

7.2. A fiscalização acima mencaonada náo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive peíante terceiros,
poí qualquer irregularidade, ou ainda. resullante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitôrios, e, na ocorrêncja desta, náo implica em
coríesponsabilidade do Municlpio de Campos dê Júlio, de conformidade com o aÍt 140 da Lei no 14.133/202'!.

7.3. O profissionaldesignado acompanhará o serviço, cabendo-lhe:

7.4. A conferência qualitativa dos serviços, recusando-o(s) caso nâo esteja dentro dos limites das especiíicações lécnicas
desse Íermo dê Refêrência:

7.5. Prestar ao íomecedor qualquer tipo de esclarecimento quanto à identiíicaçáo, qualidade do serviço.

7.6. A CONTRÂTADA Íicará sujeita a mais ampla e irrestíita Íiscalização, obrigândo-se a prestar todos os esclarecimenlos
porventura requeridos pela Administração.

7.7. A fiscalizaçáo náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferêncaa de qualquer responsabilidade da CONTRATADA pêía
oulras entidades, sejam. lécnicos, dent.e outros.

7.8 Após o encerÍamento do cutso, deverá ser comprovadâ a realizâçâo da capacitaçáo, por melo de certiÍicado emitido pela
organizadora do tÍernamento, que deverá sea encartado a este procedimenlo

8. Sáo direitos e responsabilidades da CONÍRATAOA os seguintes itens:

8.1 Fornece os serviços objelo desta contrataçáo, conendo por sua inteira conta e risco, todas as despesas
relacionadas a entrega dos seNiços, assumindo os demais encargos nles de conirato de lrabalho de seus
empregados, indenizaÇôes traba inclusive as apuradas pela JustaÇ€ alho, bem como do que viêr a Ílrmar com
terceiÍos, nos termos da legislaÉo ou penal bem como indenizações por danos

8,2 ObÍiga-se a cumprir obrigaçóes assumidas, principalmente
smo renovadas, durante o período de
CONÍRÂTANTE dentro do prazo de

rêlativos â íegularidade fiscal dê m
contrataÇão Os serviços devem ser
execuçáo que será de até 30 diaa.

8,3 A contratada d pres atendimento aos fiscais do contrato em
caso de dúvidas relacionadas a

8.4. Prestar os serviços
estabelecido,

Íermo de Referência, cumprindo o pÍazo

8,5. Providenciar imediata co
de Campos de Júlio - lúT. referentes àsco

ridades constatadas pela Prefertura do lvlunrcípio

Referêncra:

8.6. Responsabilizar-se pelos víci eto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8

0,,,r*ol;';íll,""TJ;.1,"G1ffi 0§'DE*ruEf(fn"is'documentaçáodehabirilaçãoe
8.8. Ressarcir os ev§gqÍy19§&q[O"&€66egO iV$q11pfq leeampos de Júlio - Mr e/ou a terceiros,

provocados por ingÍiciência ou inegularidadês comelides na execuçâo das obrigaçóes assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos o indirêtos, inclusive despesas com transporte, deslocamento, lributos, êncargos
trabalhistas, previdenciáÍios e demais despesas envolvidas no serviço, náo sendo admitida qualquer cobrança posterioí da
Prefeitura do Municípío de Ca de Júlio - MT.

8.'10. Comunicar ra do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo)horas que
antecede a data do motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovaçãoi

veiculâr publicidade ou qualquer outra informaçáo acerca das atividades objeto deste Termo de
iutorazaçáo da PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

sclarecimentos à PÍefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou
m, independentemente de solicitaçáo;

re
noticiados que a

8.13 itir Nota F ra discriminada, lêgívele sem rasuras

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de lúlio - MT

fatos"tr
ncia, sem prévia

Abster-se

PÍe

Av. Valdir Ma utti, N" 779 W- Loteamento Bom Jardim - Câmpos dê Júlio-MT - CEp: 78307-OOO -Fone (651 3387-2800
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8.í4. Emitir ceÍtidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Fêderal, Receita Estadual
(Sefa/PGE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emitidâ no municipio do fornecedor). t.abalhista ê Certiíicado de
Regularidade perante o FGÍS;

8.15. ResponsabilizaÊse pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclârecimentos que Íorem
solicitados pela PrefeituÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT, cujas reclamaçôes se obriga a atender;

8.16, Qualqueí dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - lúT na execuçáo do serviço
seráo ressarcidos pelo fornecedor, salvo justiÍicativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante de
quarsquer açóes, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorÍentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de
qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer rêsponsabilidades decorrentes de açóes judiciais

movidas por terceiros, que lhe venham a seÍ exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimênto do Termo de Referência e da
Nota de Empenho.

9. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRÂTANTE

9.í Acompanhar e fiscalizar o Íornêcimento dos serviços;

9.2- lnfoÍmar ao fornêcedor sobre as normas e procedimenlos dê acesso às suas instalações para a prestaçâo dos
serviços e as êventuais alteraçóes efgtuadas em tais prêceitos;

9.3. Prestar as informaçóes e os esclaÍecimentos solicitados p€lo fornecedor, relacionados com o objeto pactuado;

9.,1. Comunicar por escrito, âo fornecedor, quaisquê. irregularidades vêrificadas no fornecimento dos serviços.

9.5 Estando os serviços de com o ea Fiscal/Fatura devidamente atestada, a

ermo de Referêncral

9.6 A Prefeitura do Municíp r os prazos de entrega, exigindo que o

sob pena das sançóes administrativasfornecedor tome as providências

apontando as Íazóes, quando íor o caso,

das suas não-adequações aos te contratuais;

9.8. Proporcionar as cond ragaÇóes pactuadas

í0. DAS SÁNÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

í0.1. Na hipótese de o fornecedor idas, no todo ou em parte, Íicará sujeito às sançóes
pÍevistas nos artigos 155 e seguintes da L

PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO 000iirj7

www.camposdejul io. mt. gov.br

prévro da crtaçâo e de ampla dêfesa. no respectrvo processo. no prazo de'10.2 Fica garanti
crnco dias úteis, contado da

AdministÍação.

10.4. As importâncias relativas às multas deveÉo seÍ Íecolhidas à crnta do TesouÍo do Município

11. OO PAGAMENTO

,t,t.,í o pag

í0.3. As penalidades aplicedàs seÍâo obíigâtoriemente anotadãs no reglstro cadastrâl dos fornecedores mantido pela

a apresentaÉo da Nota S

será efetuado pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT até o 5o (quinto) dia útil, mediante
callFaluÍa, após o ateste pelo pÍoíssional dêsagnado, sendo eÍetuada a retenÉo de tributos sobre o

real do (se for o caso) conforme determina a legislação vigente

Pa mento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçâo
indicada Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade ê númêro da conta

coraente e ser efetivado o crédito

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

pagamento a ser

'11.2 0

Av. Valdir M utti, N' 779 W - Loteâmento Bom lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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:

Conlratante efetuará o pagamento nas condições,

prevrslas na Ler Federal 14 13312021 e demais cominaçóes legaisi

9.7. Comunicar. por escÍilo, ao Íornecedor o náo-recebimento dos



PREFEITURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00ciru8wwwcamposdejulio,mt.gov.br

íí.3 Caso o IornecedoÍ seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamenlê com a Nota Fiscal, a devida

compíovaçáo, a Íim de evitar a rêtenÉo na fonte dos tributos, de acoído com a Lei Complementar n' '123, de 14 de dezembro

de 2006.

íí.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a regulaÍização da situaçáo ou reapresentaçáo do documento fiscal náo acarretando qualquer ônus

para a Prefeitura do lúunicipio de Campos de Júlio - MT

t í.5. Previamente à data do pagamento. o Departamento de Tesouraria verificará as certidóes de regularidade fiscale

trabalhista, para verificar a manutenção das condiçóes de habilitaçáo do fornecedor.

lí.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necêssárias à entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua

regularidade.

1í.7 Havendo atraso no pagamento de suâs obrigações a Prefeitura do Municipio de Campos de JÚlio - MT procederá

à atualizaçáo financeiÍa diária de seus débitos, por meio da média dê indices de preços de abrângência nacional, na forma da

regulamentaçáo baixadâ pelo PodeÍ Executivo (Decreto n.o 1.544, de 30.06.95) 'pÍó rata', tendo como base o dia limite para

pagamento e como data final o dia anterior ao da emissáo da ordem bancária, ou pelo índice que venha a substituí-lo.

íí.8. Para fins de cálculos de utilização de coíreção, por atraso, utilizar-se-á a seguintê Íórmulal

Onde:

R = valor da correçáo procu

V = velor inicial do contrâto:

1í.9. Havendo erro na

11.í0. Qualquer irregu
pagamento suspenso alé que se

após regulaÍizaçáo da situação e/ou a

Campos de Júlio - MT.

1l.lí As notas fiscais deverâo ser
de 15 dê agosto de 2023

í1.í2 A retenÇáo do lmposto de
percentuais estabelecidos n

11.',t3

comunicada ao fornecedoÍ. ficando o

, o prazo para o pagamento iniciaí-se-á

acarretando qualquer ônus para o Município de

laçáo vigente, em especial ao disposto no decreto 179

no corpo do documento fiscal observado os

Os serviços e produtos e

ndição e o e mbasârn€nto

12 e do decreto Municip

40 da lN RFB 12341201

a!17912023

2, não estáo s
pena de reten

ujeitos à retençâo, devendo seÍ

iníoÍmado a co a não retenção, sob Ção na forma do §1o do Art 20,

conlorme Decreto Municipal 17912023

i2. oA ooÍAÇÃo oRÇaMENTÁR|A

decorÍe12.1 As despesas ntes desta aquisiçáo estáo programadas em dotaçâo oíçamentária prÓpÍia. abaixo especificada

Ôrgão: 3 - 9êcrelaria Municipal de Administraçáo

Unida - Departamento de Recursos Humanos

<....----r- ds Custo: 77 - Departamento de Recursos Humanos

:78. Código da Dotação: 3.3.90.40.0'l 00.00.00

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

asutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP: 78307-0o0 -tone (65) 3387-2800

t,§

Av. Valdir

5

N
rüs
'.1

I = médra artmétrca simples do INPC (IBGE)dos últrmos 12 (doze) meses

que impeça a liquidaçâo da despesa

'idencrem as medrdas sanêadoras. Nessa

V

L-/
Renda (lR) deverá ser

]J



13. DAS DTSPOSt ÇOES FINAIS

13.í A Nota de Empenho da Despesâ leíâ força de contíâlo, confoÍme prevê o art. 95 dâ Lei Fede.al n' 14.'13312021

Campos de Júlio - MT,08 de maro de 2024

'Secretaria icipal de AdministÍação

\n or.^, Ou^"n
Lharen

istrativo
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ort ri' 27o Mat,211
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ESTADO DE MATO GROSSO 00Crii;S

www.camposdejullo.mt,gw.br

CáTüFOS DE IULIO
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PREFE]TURA MUNICIPAI DE CAMPOS DE JÚUO
ESÍADO DE MATO GROSSO gg3rirt)

wvw.canrposdeplb. ntgov.br

MÊToDoLoGIA PARA FoRi,lULAÇÀo oo PREço DE REFERÊNCIA PARA PRocEsso DE DISPENSÂ DE LICITAçÁO

lncialmentê, necessário destacar a opÉo Íealizada pelo MunicÍpio dê Campos de Júlio - MT pela aphcáÇão das disposições da Lei Federal no

1 4 1 33/2021 - Nova Lel de Llcitaçóes e Contralos Adminislrativos aos novos pÍocessos de contrataÉo direta, com hipóteses previslas no art 75, conÍome

íaculdade prevista nos ê rls 'l 91 ê 1 93 da mencionada Lêi, vêrbis

Desta íorma, em cum

peÍtrnenles dâ Ler Federalno 14 1

Por conseguinle, na el

se como norle os preceilos do aí 72,

Poí seu turno, o aí 23 da Lei F

At1 23 O

estirnaclo setá

Atl. 191. Alé o decurso clo prazo de que thta o inctso ll do capul do ad. 193, a Administraçáo podeá optat pot lic at ou

contralar dielamenle cle acofuo com êsta Let ou cle acorclo com as leis citaclas no refenTo inciso, e a opção escolhicla

deveré ser indicada expressamenle no eclital ou no av§o ou instrumenlo de contratação dieta, vedada e aplicaçào

combinacla desta Leicon às citadaô no refeido inciso

Parágraío único. Na hiÚtese do capul desle eÉigo se a Adninislrcçáo optat Ní licilar cle acodo com as /e/s cllrdâs

no inciso ll do caput do atl. 193 desla Lei, o contêto espectivo será rcgido pelas Égías nelas prcvislas durante locla a

suevigéncia-

Arl 193 Revogam-se

t-[..I

It -A Lei no A.666, de 21 de junho de 1993, a Lei no lO.52O, de 17 de iullb de 2002. e os eds. 1'a 47-A.!a Lei no l2 462,

de 4 de agosto de 2011, a# da@Í*tú 2 (dots) anos dê publicaçáo ofrcial desta Lei-

aplrcadas aos de contrataÉo drrela todas as disposções

Lei de L

nciâ parâ pÍocesso de contÍâtaçào drrela utilEou-

de inexigibilidade e de dispensa de licitaçáa.

no ai 23 desta Lei.

seÍ compatlvel com os vâloÍes pralÊados peb tueÍcado,

atados públlcos e as quanlidaales a sêíem contíatadas,

do local de execuçào do obJelo

cle seNtços eh geíal, confome ,egulahenlo. o valor

aíêtiato por fieio da utilizaçào .los sêguintes qarâfietíos,

aclotados aleÍoÍma cornbinacla ou náo:

1 C,,,tcÚs/,lçb dc custas unilános tuenols au Euak à nedÉna alo ilem coffespandenle na panel paÍa consulle de

pÍeços ou no banco de preços en saude dispaníves no Patlal Nacional de Conlralaçóes Públtcas (PNCP).

ll- Contataç'es slmllarcsleitas peld Àdminislâção Públlca, êm execuçáo ou conclulclas no peÍlodo de I (um)

ano anleior à dala de pesquise de pÍêços, inclusive mediante sisíefie ale iegislro de prcços, obseNado o índice

de aíualizaçáo cle preços correspondehtel

lll - utilizêçáo ale thdos dê pesquisa publicada em mldia especializacla, de labela cle rcíerência fomalfiênte
aprovada pêlo Pocler Execullvoíedeâl e de sltios elelrônicos êspecielizaclos ou de dofilnio amplo, desdê que

contenham a clata o hora de acosso:

lv - Pesquisa diíeta corn no mlnlmo 3 (três) lomecêdoÍes, me.liante solicltaçáo Íomal de colaçáo, clescle que

seja apresentada justilícâlrv, dt oscorâ, de§ses lomacêctores e que náo te,'ham slcto oblldos os otçâmêntos

corn meis.le 6 FAd masas de an?êcêatê,tcia ala data ale dlvulgeçáo do edital; (negntei)

v - Pesqusa 
,nâ 

base naconal de notas fisceis eletíônicas, na forma de regulamento

§?"t.1:

§3" contataçôes Íeahzadas poí Munclptos, Eslâdos e Distnlo Fecleral, desde que nào envolvaan Íecuísos da

o valot previamenle esltuaalo ala conlralaçáo, a que se eleíe o cap!.tÍ cleste aíigo, poderá set defintclo Nr meio

de outos sr§(emas de custos adolados pelo rcspeclivo ente lederctivo

CNP : 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de J úlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

a

F S§-,, I

da ter 14

Atl 72 O Díocêsso de contEtoção ditêlê

deverá ser instíuldo com os segujnles doaa

14 1332021 assim drsclplina

p/sços cort anÍes are bânco5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO

ESTADO DE MATO GROSSO
www.campoideiulio.rrt toy.bÍ 00Cirl i

§ 4'Nas contôtações diretas pot inexigtbilidade ou pot dispensa, quando não lot possivêleslimaí a valordo objelo nê

forma estabelecida nos §§ í', 2'e 3' deste ê/t/90. o conííataalo cleverá comprover previamenle que os pteços esÍáo

em conlomialade com os pratlcados em contrataçées semêlhantes ale obletos cle mesma nalureza, poí ttlêlo cla

aprcsentaçáo de hotes Ílscals emltictes paie outíos conttirtantês no potÍodo ale até 1 (urn) eno anlarloí à dala

ale confiteçáo pele ÀchninistreÇao, ou por oütío,neio ictôneo.

§ 5"í ,/.

§ 6'I i

Assim, a píesenie Melodologia se desenvolve levendo-se em considêreÉo o exposto âcime, notadamente o art. 23, § 1", incisos I a lV

Na tabela abaixo coôstam os objetos/itens pesquisados, com suas descriçÕes, ódigos, unidades de medida valor de referênciâ (mediana) e

valor máxrmo de aquisiÉo

Tabela de ilens

l!ôm
Códlgo lot mô

CódigoÍCE,m
Descriçáo

l.rnid. do

íttodidr
.ahrlncla l

Íradlana, Ri

ValoÍ
maxlrlro, Rt

01
004.016.060

oo01774

Locação de soÍtweÍe Gerenciador de relógio
ponto com mânutençáo e suporte paía Íecurcos
humanos/íolha de pagamenlo.

RS 3 454.05 RS 4 096.83

A pesquLsa pára â íormaçâo dos preços de referência foi realizada nas seguintes íontes

a) Comércio da Regi{
b) RadaÍ I
c) Banco de PÍeço tr

Foram encontrados preçog íÊgiskados em Atas de Regislro de PÍeços oriundaa dos processos colacionados a seguií

Entidade CNPJ: Modalidadê FONTE

A J CANOFRE & CIA LTDA 21.311 02610041-72 ORÇAMENTO COMÉRClO OA REGIÃO

SETECT TECNOLOGIA PARA GESTÁO PU]BLIêALTOA t9 550 36â/0001-93 DL

ELMAR - PROCESSAMENTOS OE DADOSEfrE! 09 l6/t 3€9/0001-o4 DL
BANCO DE PREÇO

eoos a nescuisa oas r(;lftfJlfítf3p"tlE lrtÍIügf me3mas especircações

Para o estabêleomônto da.prêço de rêíeência.lulihzol+ como parâmetro c rncdianâ, que @nsiste no valorquedMdeos ensaomeio lsloé.

50% dos eremenros da amorra sao àEÊ6llêÊÀ161ê".U&&rillrt Ad h*JÀl6 6110 medrânâ.

Conseguiu-sê e§tatletec€r, âindá, o vátoÍ unitário supêrio/teto e infenoÍ/pi§o paía a aquisiçào dos itens do procê§so, minimizando po§sÍveis

sobíe preços e pÍeços ircxequÍv6i3

Antes dêáoção dâ prêgênle metodologia. o têmpo médio para aquisi@s eía de êproximadâm€ntê 60 dias.

Co.n sú adoçâo, uütizando os prcços prâtÉádos no ámbito dos óroáos e entidecles de Admani§traçáo Públicá como refeÉncia, a expêcüaUva dê

lêmpo médlo lor íduzidâ f,aía apíoximadamente I 5 clÉs.

Os {ornnntos e relalório6 que embesaram a presentê melodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - MT, 08 de rnaro de 2024

h (t tot

rc__I AMLhaÍen Súts

cere jy'eomrqlçt16tvl ôiÀ\!ÀLrzEPÀzlrlÀÍI0
at, 217 6

Pdrt n! 27O M

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Jútio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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Relatório dc Cotâção: cotação rápida 6050

ln,rorrli,ÍmrJâ,lclomrlníruçàoNorrrrxtrrl\"ó5Litrrldciulhddelr)21(l e! n"l'l l'l-'i)

It.nr I licençt p8m tlso ilo soll\llsrÊsccullum poôto oífiÍr caPacidrdc poÍ! até {o0 fuíc|onanos ltivoi poÍ c|rpj ou por locâl dc lÍLstala@' tâlidad' 12 mês§ i

ncluso 0: Íeinstalaçõê§ do soi\Àsrc s§m su$o denÍo da vl8êncla' náo s'ndo rn'lüso contrÀo despcsas r

usuôÍro !üa aquclc dctcrmuEdo ltcm

&hn\&,do,,t,r tnn aln "

Pcsquisâ reâlizâd, (m 07/05/202J l5:59:ll

Müiiana dos P.eços Obndos R$ I 600.00

Quánlidad. d. Prêços Por il.m

\ 1rl0r (il'hrll: R! J.6011,00

PRf( ()S /

lRoPosrrs
tt

PREÇO

ESTIITÂX)

RÍ I 00ú.00 (unr

PRr.(:() f,§r.
ctL(:tlL,\Do

R§,1óCr0.00

7. \.-1t,OR

GLOBAL

t009'o

QI'.\NTID,\T'E
To,TAI,

RS .r 6ú0 00

RS -).{,lXl.0l}

I !t Nlnr ivlLNlL. ll,^r r)l's^Lrl)h-tNls

D{tr

::,ll 2olll

l-o0l(ilrr-lril l

v.lo. dô it m.m Í.l.cto .o toLl

025

Dctalhamcnto dos ltens

NlcJrn(los l'rcços()htr,los lt$.t i'rrrr(xr

ffi n*imWmfflmm*tf**;*y&ÍiÊsl,fgnffi#*Jlpdn,nTLzcJüuMpxd4inpNc5e%253d%253d 1/3
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Item I hcença para rrvt dr, rolisarr_scerrllLrnr polll(, ollin( rillln(tdad' l)aÍrr illé'll)0 lilll'loniul(rs

nrcscs. rrrclur(r U2 Í{nl§lillxçr''ci ú' v,ll§ilrc \cnr {tr\lo d§ntí' ún vrginrrn rrilo \ljrrd(r nlclüro conl

Pr.co t:lllorrdo ( â1.$lelo: Rl

lrvo§ Ê.rÍ anpl oll p

úr daspcslls r

doÍ.lciró,rcu d! ponlo'rcP

PÍc(o (OntÍos l:.1.. Públi§osl l: fÉ§o do )or t.íloÍ \en(edoÍ

l^ ll h i dul\ô5kt,tú trlho'l:10:l lltt " t1lli)

(ireáo

()bj.ro

ÍiI,ND(' À,I(JNICtPAL D[ SAI]DI] - IMS

Drcsaçào dc sc^lçôs êsÍrcc raliTâdo .ítr l.lcEliçÀ PÂRÁ llS() f» S()FTuâRI Ínrnor

lonkls Êlclrónrcos 0loc los no Iunrlo municrlIl!de isude. I Ltít ti'â_sc u lor§ o ãhüi

soll\r r. quri tc cntooúa in§1.|â.lo túo compoí3 irs n'Jcrssrdades Prccr)trllâ â-i sorl$ pot

.,(e$rtro. câi:ríro d. p«,fi§sÍÍÉ§ Pi{ nÍ .Ío d. ( Pf. nnn€nlc c 
'adá'rmLlo 

r<Álútrts

l1oÍ rúmrro de NIS PIS- lt'Inândo tn!ri\ cl pora aml'sc d' Í'!$n' t-r§nçnparatt§od!

s.rltltL .-stcrLltum PoDlo oÍlirlü cxprcnlaLtc prúí ála 101] lirflcrLJúit)s rtlr\os pol CNI'J otl

por local de nrslauçàrr \âl âdc ll nt.(c<. irrluso 0: rcrnstnlâÇõe( d(1roliÚa'c scm

suno dÉntro dÀ luêncÊ nâl, *nd. iftluso contrâld detpcsN t€lácrurdd, Inâ,)ul.nçàr

Íc!iírádor clclÍônico dc Pontr, -RIP

Lic(íçr psÍr uÍ, do roftwsr$r.cullum notrto oÍi|lc (slâcidsdt nsrs âtd lül
füorioo{rio. ,rlilor poÍ( NPJ ou por lir.íl d. irllrlt(ào, rrliúü l' t"c..1&lÚ!o

02 rci lâlâ(õ.s doÍoíIn!Í. J.m 3üilo d.ítro dâ Íi$anch 
'0o 

r'ído inclu§o

contrrto ilcÍpclâ§ r _ Llccnçn !iÍ0 $o do sollwarc-sccullunlílooto olI'ne "P 
crdnd€

pâÍllrlc tul lür.rL,Íüitios xl r!§s l$r CNIIJ ou por locai dc rNtttlÀção' \'ilt&de i2 nr§cs'

nrül n,o? ÍLrtrrula{.rcs do nilisirc j'jnr suío dcntrodtr !'s:ncià !É" \endo rnÜlu'o
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lirtrato de foÍles lrtili?adas nestc rthrtório

Fontcs uÍilizâdâs neslÍ cotação:

,l-f||l\ÇÃ(] - () B{ncí da Pr(§or é u{tr solüçlo t(cnolôgitr qú. slcndr ro! paríítclÍm dr l€squi§, dispollDs ttll Lair I ig([1.r. ln§lru§ri.í

dr donirio amplu. o rittcmr nlo Í (onsid(rrdü unr$ Íoí1. r. rim. unl [!cio palr qu( {i pcrqui§ls a.jtm rc.lizlld{t dc Íormr !ryul'r. áqil c

.íi.{z

I - ll,rlxl \rciorrl dê ( orlrrtr(ões l'úbli(§
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ESTADO DO MATOGROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPl:01.614.516/0001-99

AVENIDA VADIR MASUÍÍI 779.W

CE.P.: 78319-000 - Câmpos dê Júlio - MT

PARECER CONTABIL

Em âtenção a solicitação do setor de compras e licitaçôes para verificar a existência de recursos

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que:

P4- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotação (ões) especificada (s) abaixoi

[ ] - NAO HÁ recursos orçamentáÍios para pagamento das obÍigações;

I l- Despêsas Extra OrÉmentárias.

[ ] - Sistema de Registro de Preços com indicaçáo de dotaçào no momento da aquisição.

OADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO:

lüo.ProcessoAdm./Anoi 000056/24
Data do Processo Adm.: 0310612024
Modalidade: DISPENSA 008/2024

ob.ieto do Processo Adm.: Contratação de serviços de Locação de Software - Reló8io Ponto.

Recursos orçamentários

Categoda

3.3.90.40.01.00

Fonte
Recul§o
1.1.500

Sâldo Saldo Com
Re§erva

11.400.00 11.400,0014.400.00

Ttial hevistô : lrt 4OO.OO

.012013t02

Eâ?ôIisI

Campos de Júlio. 03 de junho de 2024

do Res onsável

llâl'lcula . 046/2002

Ficha Exer. Unid. Exsc. Funclonal
Fic.

?8 2024 020302 04.122.0002.2012.0000

7a



PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO g3Crir3

www.camposdeiulio.mt.goubt

Processo Licitatório: 5612024

Dispensa de Licitação no 0812024

Tipo: Serviço de Software - Relógio Ponto .

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAçÃO

Autorizo a ços de Locação de
Software - Relógio apresentadas
pela secretaria sol

Campos de J

IRIN IANI

CA,,POS DE IULIO
Semeondo Desenvolvinrento

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de .,úlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

cT+,
, V,,
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para

^ô
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiu llo. mt.gov.br
00Bri2a

PORTARIA N' 26, DE 24 DE JANEIRO OÊ 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM

cotrío AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PARA

COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO E

A EQUIPE OE APOIO E PARÂ ATUAREM COMO

AGENTES PÚBLICOS NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N'14.133/2021

TR|NEU MARCOS PARillEGGlANl, Prefeito do Município de campos de Júlio'

EstadodeMatoGrosso,nousodaatribuiçáoquelheconÍereoart..148'incisoll,
alinea "f'e "h", da Lei nica Municipal, e tendo e o disposto no arts. 70 e

8o da Lei Federal no , de 10 de abnlde2021,

Art. 1" Desig para atuarem como

agentes de co idos pela Lei no 14.'133,

de 1o de abril de 2021:

| - Eric Rodrigo Petten

ll - Marcelo Jose Bati

,!r - NadiaelfiPo§ o§ JUUA
§ ro Nas rqt mÊcrfídltpBLqÉÍr-p.5Ffu.,§]?9Pnbs 

de contrataçáo

indicados nos incisoJl e tiJo ceÉut deste artigo serâo dêsignado§ pregoêiros, nos

termos do art. 80, §5o, de Lêi no 14.133nO21 .

§2gcompeteaosagentesdecontrataçâotomardecisÕes,darimpulsoao
procedimento licitatório e êxecutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do @rtame até a homologaçáo, bem c'omo e especialmente o

desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Oecreto Municipal no 23' de 18

de janeiro de 2024, sem prejuÍzo das demais normas aplicáveis'

§ 30 Compete aoe agêntês de contrataçâo indicados no csput a conduçáo

dos processos de contrataÉo direta reelizados pelo ritos comum e eletrônico'

CNP.,: 01.614.51610@1-99 - Munic
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom lardim - Cam

d"ru^roro"rúlio- Mr
pdr de .tOtio-ur - cEP: 78319{OO -Fone (65} 3387'2800

N I

os seguintes servidores efet

nos procedimentos licitatórios

§

t

no



previstos no art. 10, § 2o, incisos le ll do Decreto Municipal no 25, de 19 de janeiro

de 2024.

§ 40 Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da

equipe de apoio, de§de que nâo estejam exercendo outras funçôes no respectivo

processo licitatório.

§ 5o Compete ao Secretário Municipal de Administraçáo a distribuição dos

processos de licitaçâo e de contratação direta a cada um dos agentes indicados no

caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas hipótêses de

afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art,20 Designar os servidorês efêtivos abaixo relacionado§ para' sob a

presidência do pÍimeiro, compor a comissáo de contrataçáo, em caráter

peímanente:

| - Eric Rod

ll - Nadia Tal

lV - Wilma da

V - Darci Rod .I

§ 10 Compete mpenho das atribuições

previstas no art. 18 do de janeiro de 2024, sem

prejuízo das demai s norma

§ 20 Em suas ausên , o prêsidente da comissão de

contrataçã o será substituido bros, na ordem indicada no

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO ooCriti

www.camposdejulio.mt.gov,br

ortaria. OS DE IULIOart. 2o desta P

§ 30 A combÉâo dê,ÔôntatâÇá§. nâo poderá'3e íeuniÍ com número de

membros infrerior a 3 (três), nos termos do art. 8o, §2', da Lei no 14.133/2021,

§empre em número lmpar, cabendo ao servidor que atual como presidente da

comissão, se for o caso, solicitar a dêsignaçáo de servidor para substituir membros

afastados ou impedidos.

§ 4q A designaçâo de comissáo de contrataçáo em caráter permanente nâo

impede eventual designação de comissáo de contratação em caráter especial,

quando as circunstâncias de contratação especiÍ'ica assim exigir'

cNPJ: 01.614.515/0001-99 - Mun e Câmpos de .,úlio - MT

Av Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Côm de lúlio-MT - CEP; 78319-000'Fone (651 3387-2800

§

'.J

I

Pettenan,

V
lll - Marcelo J@ ista no

f

Ferre

Teixeira.

comissáo de contrataçáo o

Mtr nicipal no 23. de

ras

um dos dêmâis

/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 00ati12

www.camposdelul io. mt.gov.br

§ 5o Os servidores arrolados no caput poderâo, quando for o caso, atuar

como membros da êquipe de apoio ao§ agentes de contrataçâo, desde que nâo

es§am exercendo outras funçÕes no respectivo processo licitatório.

Art. 30 Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de

agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realizados pelo

rito simplificado, previsto no arl, 1o, § 20, inciso lll, do Decreto Municipal no 25, de

19 de janeiro de 2024

| - Jessica Amann Froehlich;

ll - Thais Silva Maciel;

lll - Josiane da Silva Ribeiro;

lV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soa Freitas: e

Vl - Beatriz d

Aí.4o Os ag

apoio e os agentês

análises relativas

ntratação, a equiPe de

complementar Para

Íinanceira e juridica,

inclusive de servid rão com o auxílio dos

órgáos de assessorâ do Poder Executivo do

Municipio de Campos no art. 15 do Decreto

Municipal no 23, de 18 de

Art. 50 Esta Portaria e de sua publicação.

Gabrnete do P refeito Municipal de campos de Júlio, E§tado de Mato Grosso. aos vintê

e quatro dias do mês de janelro do ano de dois mil e vinte equatro'

Rogistre-ae, publique-se o cumpre-sê.

IRINEU MA S PARMEGGIANI

Prefeito de CamPos de Júlio

CNPJ: 01.614.51610001-99 - Município de Câmpos de lúlio - MT

Av. Vatdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jârdim - campos dê Júlio-MT - cEP: 78319'000 'tone (65) 3387'2800

Batista$a.

de SSã

F citar auxí

êcc

listados nesta Portaria, e cc

Ento jurídico e de controle

Júlio - MT. nos terrÍlos

tuo de2024.

rgor



25 de )aneÍo de 2024. JoÍnal Oílcial Elelrônico dos Municlpios do Estâdo de l\,'lâto Grosso . ANO XIX I N'4.408

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAi,lPOS DE JÚLIO

PORTARIA N" 26, OE 24 OE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARÂ ATUAREI COTIO AGE TES DE CO .
TRATAÇÂO, PARA COÍripOR A COMTSSÃO OÊ COI{TRATAçÃO E A
EOUIPE DE APOIO E PARA ATUARE T COT'O AGENTES PÚBLICOS

t{os PRocEorÍrtENTos REGtoos PELA LEt N" I't-'t331202í.

IRINEU T ARCOS PARMEGGIAT{1, Prefeito do Municlpio de Campos de

Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso da alribuiÇáo que lhe conÍeÍe o ad.

148. inciso ll, alÍnea 'f'e "h", da LeiOrgânica Municipal. e tendo em vista

o clisposlo no ârts. 7o ê 8o da Lei Federal no '14.133. de 10 de abril de 2021,

RESOLVE

An. ío Designar os seguintes seNidores ebtivos para aluarem como

agentes de contratação nos procediínenios licitatóíos regidos pela Lei n"

14.133. de 1ôde âbrildê 2021:

| - Eric Rodrigo Pettenan;

ll - Marcelo José Batista dos Sanlos Lino:

lll - Nadiâ Tâlal Nejemi

§ l'Nas licitações na modalidade pregão. os agenies de contralaçâo in-

\J dicados nos incisos I e ll do caput deste aÍtigo serão designados pregoei-

íos. nos te.mos do art. 8'. §5o, da Lei n' 14.133/202í.

§ 2o Compele aos agentes de conlrataçáo tomar decisões, dar impulso ao

procedimento licitatório e executaÍ quaisquer outras atividadês necessári-

as ao bom andarnento do cerlame alê a homologaçáo, bem mmo e espe-

ciâlmenle o desempenho das atribuiçôes previsl,as no aÍt. í4 do DecÍeto

lvlunicipal n" 23, de 18 de ianeiro de 2024, sem prejulzo das demais nor-

mas aplicávêis.

§ 3o Compete aos agentes de contrataÉo indicados no caput a conduçáo

dos processos de contÍataçáo diÍêta realizados pelo rilos comum e elelrô_

nico, previslos no art. 10, § 20, incisos le lldo Decrelo Munacipalno 25, de

19 de iâneiro de 2024.

§ ,l' Os servidores indicados no caput poderão aluar como membrcs da

equipe de apoio, desde que nâo estejam exercendo outras funçôe§ no res-

pectivo pÍocesso licitalório.

§ 5o Compete ao Secreláíio Municipal de AdminislraÉo a distribuição dos

processos de licitaçáo e de conlrataÉo direta a câda um dos agênles in-

dicados no caput deste artigo, bem como designar 9eu§ substilulos nas

hipóteses de aÍaslamênlo, impedimento legal ou regulamentar'

\, AÍ1. 20 Designar os servidoÍes eÍetivos abaixo íelacionados paía, sob a
presidência do primeiro, compor a comi§sâo de contratação, em caráter
permanente:

I - Eric RodÍigo Pettenan;

ll - Nadiâ Íaial Nejem;

lll - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

lV -Vúlmâ da Guia FerÍeira: e

000ttzt3
V - Darci Rodrigo Teixeira.

§'tô Compete à comissão de contÍataçâo o desempenho das atribüiçóes
píevislâs no art. 18 do Decreto Municipal no 23, de lE de janeiro de 2024,

sem pÍejurzo das demais normas aplicáveE.

§ 20 Em suas ausências ou impedimêntos, o presidenlê da comissáo de

conkatação será subslituldo por um dos dêmais rÍEmbÍos, na ordem indi_

cada no art. 20 desta PoÍtaíia.

§ 3' A comissáo de contrataÇào não poderá se reunk com númeío de

membros inferior a 3 (três), nos lermos do art.8', §2", da Lei no 14.133/

2021. sempÍe em número lmpar, cabeôdo ao seNidor que âluar como pre_

sidente da comissão. se foÍ o caso, solicilar a deignaçâo de gervidor para

substiluir membros afastados ou impedido§.

§ 4'A dêsignaçáo de comisgáo de contralaçáo em carátêr permanenle

nào impede eventual designaçào de comissáo de contrataÉo em caráter

especial, quando as circunstâncias de contralaÉo especlfica âssim exigií.

§ 5ô Os servidoíes aírolados no câput poderáo, quando for o caso, atuar

como membros da equipe de apoio aos agentes de contralaçáo. desde

que náo estêjam exeícendo outras funçÕês no Íespectivo processo licita-

tório.

AÉ.3o Designar os seNidores âbaixo relâcionâdos para, na qualidade dê

agentes púbticos, conduzirem os processos de contrataçáo direia realiza-

dos pelo rito simplifcado, previsto no art. 10. § 2, inciso lll. do DecÍeto Mu-

nicipal n" 25, de 19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amann Froêhlich;

ll - Thais Silva Macrel:

lll - Josiane da Silva Ribeirol

lV - Lharen Brandalize Pazinatlo;

V - MaÍcia Soares de Freilas; e

Vl - Bealriz dos Santos Batista Silva.

ArL 40 O§ agentes de contlatação, a comissáo de contíatação, a equipe

de apoio e 03 agenles públacos poderâo solicitaí auxllio técnico com-

plemenlar para análises relativas às qualificações técnica, econômico-

financeira e jurÍdica, inclusive dê servidores não listados nesta Portaria, e

contarão com o auxllio dos órgãos de assessoíamênto jurldico e de con-

trole intemo do Podeí Execulivo do Municlpio de Campos de Júlio - MT

nos teÍmos do disposto no art. 15 do DeÚeto Municipal n" 23, de 18 de

janeiÍo de 2024.

A,t 50 Esla Podaria enlra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Êstado de Mato Gros-

so, aos vinle e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e

qualro.

RoglstrÊ-§o, publlque€e I cumpia€e'

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍoíolto d€ campos de Júllo

or?,"""J'33i"Í."Jr:'à"*til".g""g"^,1t""13 
3,íPi§3ti.8à?ál83 â['13 ff"1'"swJT"t?6"1i

Arti o 1o.- Faca aberto no oíçamento ente, um crédito adicional na importâ uintes dotaçÕes

Suplqmenlação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Municipalde Saúde

diariomunicipal.org/müamm . \ 
^vw.amm.org.br

95

nc R$327.777,81 distribuÍdos as

Assinado Digrlalmente

DECRETO }{o 302, OE l3 DE OEZEXBRO OE 2023 - LEI N.i590 DE 22,',11/2022

,qbíe no oÍçamento vigêntê cédilo adicional suplemedar e dâ outras providêírcias

r



CLIENTE PREFEITURA CAMPOS DE JULIO
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Ministério dâ Economiâ
Sêcrelana de Governo Oigjtel
Depârtamento Nâcronat dé RegistÍo Empresâíat e tntegrâçáo
Secrera.ia dê Estado c,ê Desenvotvimento Económico - SÉDEC

51201548811

E (dâ sdê oú Íl,át quánôô â
sede loÍ em oulrê UF)

2062
AuxnrâÍ do Comerco

PROTOCOLO (Uso da Juntê Comê.ciâl)

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de À,4âto crosso
Nomer A-J CANOFFRÉ LTDA

(da Emprêsâ ou do Agênte Àrxitiar do Comércto)

requer a V.S. o d6íerimênto do seguinlê âtoj

Nô FCN/REMP

ilr lilil flilll]ilililil Iiltil ilttll
í11TP2100204144DESCRTÇÂO DO ATO / EVENTO

N'DE
VIAS

CÓDIGO CÓDIGO DO
DOATO EVENTO OTOE

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUÍO

ALÍÉRACAO DE NÔME EMPRESARIAL

! oecrsÁo srNcur-an DECIsÂo coLEGIADA
Nome(s) Émpresárial(ais) rguat{ais) ou semelhante(s)

!srn !srr,.r

ENÁo
Data

NÃO _/_/_
Datâ

Data

Procêsso em Ordem

Processo êÍtl exigênqâ. (Vid€ despacho em folha ânêxâ)
Processo dêÍêrido. Públique-s6 ê ârquivê-sê.

Processo indeíerido. Publique-se.

Vogâl Vogal

tr tr

DECISÁo CoLEGIAoA

Dâta

oasERVAÇÕES

ü@

COMODORO

Local

17 Setêmbro 2O2'l

Oâta

000ü26

Repíêsentantê Legal da Emprêsa / Agentê Auxiliar do Comércio
Nomê:

Assinalurâ
Telefone de Conlato

DECISÁO SINGULAR

Procosso eín êxigêÍrciâ, (Vide d€spacho €m íolha anêxâ)
Processo dêfêddo. Publlque-s6 ê erquive-se.
Processo indeÍeíido. Publique-sê.

DD

Dâla

;frJunlá Comerciat do Estádo de Mato Grosso

UFf,i#:#li,li:.:i"*;"'".11"^"1',;3.,.'J33íã1'1.É:F&'JE;1â.'ó,:ê!3Tis,',:3i;.?Ti;i,íilÍ,13111?1,1?."-3l:lii3i."'ili,íi,ll3,;
documênto. acessê htlp/www.iucêmat.ml.gov.br/ € inÍorme na do prolocoto 21l'123.8376 ê o cóctigo de segurançp tJoL Eôta cópiâ íoiautenticâdâdigitatmênte e assinada em 2,t,gt2o21 por Jutio Frederico Mu,er Nêtô - Secr€rário-Geíat 

*!áJd;li',. oag. 
,rt.r.,

tr tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Resistro Disitar 

A0Arl 17

Capa de Processo

ldentificação do processo

Número do Protocolo NUmero do Processo Módulo lntegrador Data
21 I 123 .A37 -6 MrP2100204144 17t0qt2021

ldentificação do(s
CPF Nome Data Assinatura
471.624.071-53 ALLAN JONES CANOFFRE '17t09t2021

Assanado utilizando ô(s) seguinte(s) selo(s) do g vb !!l .

Selo Ouro - Certificado Digital

a'f§-lunta Comercratoo Eslâcto de Mato crosso

ryii!ü!,j.'ff:^",:":,'.J:,:.11'^',.1'Jtá8""',áâ',#.9ãFtrJ:;",â"t,:ê}grjs,..:?l;"iy,l,íilÍ..1111?1,11,".-sl?,,.,1Ê!1.jllÍ.:jÍ3,;
docum€nlo' acêssê htto'//www'iuc€mal.mt gov.brl ê inÍormE no do p toto(,oto 21t_123.837-t^ e o código d€ segu.áhçs uoL Esla cóprá foi aut€ntrcadadisirarmenie e âssrnáde eín 2otóst2o21por iurio Froderiá ú,ir.i"rrãã lãL,.,a."-c.r", 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 6 DA SOCIEDADE A. J. CANOFFRE
& CIA LTDA

CNPJ n" 24.314.026tOOOt -7z
NIRE: 5120154881t

ALLAN JONES CANOFFRE nacionalidade BRASTLDIRA, nascido,enr l7l0r/l9gr,
I]ASADO CNT COMUNHÃO PARC]IAL DII BENS. EMPRESÁRIO. CPF N.,
{r7 | .624.07 r-5-1. CARTEIRA NACTON^L DE TTABILIT^ÇÀO n" OO97 r,rZ r U 40,
órgão expedidor DETRAN - MT, residente e donriciliad, na RUA MARANHAO,425-
N, 'I'ER]'ULIA. COMODOITO. M1'. CEp 7ii.3 t0-000. BI{ASIL.

Unico Sócio da Sociedade Limitada tle nonre A. J. CANOFFRE & C.IA LTDA.
registrada legalmente por contrato social devidame,te arquivado nesta Junta comercial
do Estado dc Mato Grosso. sob NIRE n" 5r20rs4ggl t, com scdc na Avcnirr,a prefeito
valdir Masr.rtti, n". tt33-N. sala 03, baino ccntro. cEp 78310-000. na cicla<ie clc comodorr
MT. devidamente inscrita no câdâstro Nacionar de pessoa .ruridica,/MF' sob o n.,
24.314.O261(nOl -72. deliberam de pleno e cornum acordo ajustarerr a prcsente
altctaçào contratnl, nos tcrmos da Lci n" 10.406/ 2OO?, mcdiante as cóndiçõcs
estahelecidas nas cláusulas seguintes:

Cf.,ÁUSUL^ PRIMEIRÂ: A socicdadc quc gira sob o nomc cmprcsar,al A. J.
CANOT'-I.'RE & CIA LTDA girará, a partir desta data. sob o nome empresarial A_ J.
CANOFFRI] LTDA.

DA ADMTNISTRAÇÃO

cLÁus[ILA sEGUNDA. A administração da socictradc caberá ISoLADAMENTE ao
Sócio AI-LAN JONES CANOFFRE com os poderes e atribuiçôes de rcpresentação
ativa c passiva na sociedadc, j.diciar e cxtrajudicialnrcntc, podcndo praticar todos'ôs
atos compreerldidos no objeto social, sempre de interesse da socieclade. autorizado o uso
do no,re ernpresarial. vedado. no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assu,rir obrigações seja ern favor de qualquer dôs cotistas ou de terceiros. bem
colno onerar ou alienar bens irnóveis da sociedade.

D,t DECLARAÇÃO UN OBSIITPEDIMENTO

CLÁUSULA TERCEtRA. O AdNIiNiStrAdOr ALLAN JONE§ CAN()FFRE dCCIATA,
sotr as penas da lei, que não está irnpedido de exerce'a atlministraç-ão da sociedade, por:
lei esper-'ial ou em virtude de cordenaçào criminar, ou por se enconÍrar sob os efeitos
dela. a pena que vede, ainda que temporarialnente. o u.".ro a cargos pírblicos, ou por
crinrc Íàlimcntar. dc prcvaricação, pcita ou suborno, concussão, pecuiat<l ou contla a
erjonomia popular, contra o sistema Íinancciro nacional, contra no,mas tle deÍbsa dâ
concorrência, contra as relações de consumo, fé pÍrblica ou propriedarJe.

Juntã ComêÍcial do Estado dê Mato crosso
certiÍico regisÚo sob o no 2418125 êrn 2ologl2o21 da Empresa A. J. cANoFFRE LÍDA, cNpJ 24314o26000172 o pÍotocoto 21123ag76 -17logl2o21. Autênlicaçâo: 9664À5 1BgcFoE65oDBA3BcFF4BÊ82E2oc21EBE. Julio Fíêdêrico Muller Nêto - s6crêtárto-c6rat. pâra vatidar este
documento, âc€sso http://www.iuc€mat.mt.gov.br/ 6 anÍoíme nô clo p.otocoto 21l123.837-6 ê o código d6 segurânça lJoL Esta cópis roi autenticáda
digitatmsnte ê assinâda eín 20tO9t2O21rror Julio Fíêdêrico MuIêí Neto _ Secretáno-ceíet. 
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çLÁUSULA QUARTA. A paíir desta data a Sociedade passará a ser urnaSOCIEDADE LIMITADA LTNIPESSOAL, consiclerantlo a <lispàsiçâo constânte doparágrafo Írnico do aí. 1052 do c(rdigo civir e enr obediência ao contido na tnstruçào
normativc DRIII n.' 63, dc I I dc jurrho dc 2019.

DA R^TIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUIN'IA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos
obrigações resultantes do conrrato sàcial pennanece COMODORO _ MT.

CLAUSULA SEXTA. As Cláusulas c contliçõcs cstabclccidas cn1 al.os já arquivados e
que nâo Í'oram expressâmente modiÍlcadas por esta âlterâçâo continuam em viio..
E, por. estarem assim justos e cÕntmtados. assinam este instrumento.

Em face das âlterações acima. consolida-se o contrâto social, nos termos dr Lei no
lO.406l2OO2, mediante as condições e cláusulâs seguintes.

A. J. CANOFFRE LTDA
CNpJ n" 21.314.O26/Oo0t _iz

NIRE: 5120154881I

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE I,IMITADA
UNIPESSOAL

ALLAN JONES CANOFFRE nacionarirrade BRASILEIRA, nascicro em r7/ol/r98r,CASADO CNr COMUNHÃO PARCIAL DE BENS. ÉrUPN-ASÁNTO. CPF NJ
87 t.624.071-53. CARTF.IRA NACIONAL DE HABILITAçÃO n.' OO}T t37 t?4O,
órgão cxpedidor DETRAN - MT, rcsidcrrtc c dornicilia<io na R(.rA MAR1.\NHAO,425-
N, TERTULIA, COMODORO. MT, CEP 7iI.3 tO-OOO. BRASIL.

Único sócio da sociedade limitada unipess.a[. denominada A. J. CANOF!.RE LI,DA,
co,1 o seu contrato social primitivo registra<to na Junra comercial tro Estado de Mato
(irosso. conforme NIRE 5l20l548til l, inscrira n. cNp.r/MF. sob n." 24.314.026/000r-
72 os quais. dc plcno c gcral acordo, dclibcrarn à unanimidadc. readcquarcm c
consolidarenr a rc«lação dos scus atos constilutivos cm conÍ-ormicladc com as nonnas dc
regência do Novo Código Civil (Lei n.. 10.40ó, de IO.01.2002) e, supletivamente. pela
Lci n-" 6.-104, dc l5/12r1976. conlbnnc as cláusulas scguinrcs:

CLAUSULA PRIMtrIRA: Â sociedade limitada urripessoat gira sob o nome
enrpresarial de A. J. CANOFFRE LTDA e rcm sede e domicilio na Avenida preteit(.l
Valdir Masutti, n". li33-N. Sala 03. bairo Cenrro, CEp 7li3l0_000.

{*ít*d"tx[{rli,êl}irli1,;!E*s.ffi,""zFâ,ffi1â.,é,:ê}srs,!r?}ii'rriíiui::1**fs!?*r,i",",iríjj.,r3,;
documento' âcêss6 httpJ/www.juc^emêt.mt gov.br/ s iníorm€ no c,o protocolo 21l123.837-6 e o código de soguíânça lJoL Estâ êópia íoi autenlicãdadigitelmente e âssinade ern 2c,rogt2021por Julio FÍedeíco MuÍer Netá -êecretario_Gerat.
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(:IÁUSUUA SEGUNDA: O capiral social. no valor de R$ t20.000.00 (Cento e vinte
ntil reais) divido ern 120.000 (Cento e Vinte mil) quotas no valor nominal de RS 1,00
(um real) cada uma, totalmeute integralizado na rbmra prevista, Íica.ssim distribuídcr
cntrc os sócios:

(]I,ÁT]ST]LA TERCEIIIA:
ativ idades:

O objeto da sociedade é a

OB.IETO SOCTAL

CNAI.] ['ISCAT-

exploração das seguintes

CLÁUSULA QUARTA. A socictladc tcm o scguintc objeto:

c-omérci. varcjista cspccializado dc cquipamcnlos c suprimcntos dc infonnática
Conrércio vârejista de artigos de papelaria
Lojas de departanrenlos ou magazines
Supone técnico, nranulenção e outros serviços em tecnologia da infomração
Comórcio varcjista dc cosméticos, produtos dc pcrt'umaria e clc higienc pessoal
Comór'cio varcjista de brinqucdos e ârtigos rccrcativos
Clomércio vârejista de outros artigos de uso dornéstico
(lomór'cio varcjista cspccializado de pcças e acessórios para aparclhos clctroelctrônicos
para uso doméstico. exceto informática e contunicaçào
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e cornunicaçâo
Atividades de monitoramento de sistemas de segiurançâ eletrônico
Rcparação dc Rclógios

4751-2/.Ol - comércio varejista especializado de equipanlentos e suprirnentos de
infonnática
47l3-Oi0l - lojas «le dcpartamentos ou magazincs
6209-l/00 - suportc tócnico, manutcnçào c outros scrviços cm lccnol.gia rla irrfon,ação
4772-5/OO - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria-e de higiene
pessoal
4763-6i0l - comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4761-O/O3 - comércio varejista de artigos de papelaria
4759-8/99 - comércio varejistâ de outros artigos de uso doméstico não especificaclos
ante ormente
4757 -l /OO - cromércio varcjista cspccializatlo dc peças c acessórios para aparclhos
cletroeletrônicos para uso doméstico, exceto intormática e comunicaçâo
4752-l /OO - comércio varejista especializado de equipalnentos de telefonia e
comunicaçâo
8020-0,/0l - atividades de nronitoramento de sistemas de segurança eletrônico
9529-1103 - Reparação de Relógios

(' t()ss UOl'AS VALOR EM RIAIS
ALLAN JONES CANOFFRE 10096 RS 120.000.00
TOTAI,IZANDO 100% R$ r 20.000.00

{&i]íiffiiiffi:"#liü{li'l!"rig"T#t1.É:,'#JEà1â,'Jê}8T.T5}.::}fiiir,íí:r".::."..:JL?J-3::liiB!1",IrÍji,.ls,;
docrJmênto. acesse httpJ/wwwjucêmât.ml-gov.b/ 6 anÍorme nô do protocoto 21l123.837-6 e o códrgo de seg;râ;;; tJoL Esta cópiâ foi autênticadâdigitatmentê ê assinâda en 2oto9l2o21por Jutio Fredêrico Mu er Neto _ secrêtário_ceÍát. 
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CLAUSULA QUINTA: A sociedade tcve início dc suas atividades em 02,/03/2016 e
scu prazo de duraçào é indeter.minado.

CLÁUSUI.A SEXTA: As quotas são indivisivcis c nào podcrão scr ccdi«las ou
transfcridas a tcrceiros scm o çonscnlimcnto do outro sócio. a qucm fica asscgurarl<.r. cm
igualdade de condiçôes e preço direito de preÍêrência pa.u a iua aquisiçâo ie postas à
venda. formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual perti'ente.

Parágrafo Primeiro - o sócio que desejar retirar-se da socied.de, deverá notificar à
sociedade e aos demais sócios, por. escrito, no minimo com 60 (sessenta) dias de
antecedência, dcvendo os scus havercs serem pagos na Í'orma da lei.

Parágral'o segundo - As cotas sociais pertencem aos sócios e não à sociedade. e. nã.
poderão as meslnas. sob ne,huma hipótese ou condiçào. serem penhor adas ou dadas em
garantia de qualquer espécie, sern que para isso, haja o consentimento expr€sso de toclos
os sócios.

CLÁUSULA SÉTIM^: A rcsponsabilidacle do único sócio é restrita ao valor clc suas
quotâs, mas todos rcspondem solidarianrcntc pcla intc'gralização do capital social.

CLÁUSULA OI IAVA: A administraçâo da sociedade caberií ao Sócio ALLAN
JONES CANOFFR-E, com os poderes e atribuições de administrador, podendo
adrninistmr a sociedade, ficando desde iá, autorizado tr e:ada um o uso rto norne
cmprcsarial individualmcntc. vcdado. no cntâIto. cm ativida<lcs cstlanhas ao intcrcssc
social ou assumir obrigações seja enr favor de qualquer dos quotistas ou dc terceiros,
bcttt conro oncrar ou alicnar bcns imóvcis da socicdadc, scm auiorizaçâo do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao rérmino da cada exercício social, em 3l de dezembro" os
administradores da sociedade prestarão contas justifi!.adas de sua adrninistração.
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimoniat e do balanço de
rcsultado econômico. cabendo aos sócios, na proporçào dc suas quotas, os lucros ou
perdas apurzrdas,

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios delibe'arâo sobre as contas e designarão adrninistradores quando for o caso.

ParágraÍ'o prlmeiro - As publicaçõcs das contas da administração da sociedadc dc que
trata a cláusula oitava c os anúncios dc c.nvocação das Rcuniões ou Asscmblóias dc
Sóci.s. ficam dispensadas, quand. t.dos .s sócios da s.cietlade cleclararem por escrito,
estarenr cientes, do local, data, hora e ordem do dia- da reunião a ser realizada, bem
como, declararem ter recebido corn a antecedência minima de 30 (trinta) dias à data da
reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do exercício social a
serem discutidos e analisados. devidamente assinados pelos atlministradores da
socicdado c pelo conlabilista responsávcl, ou cópia autôntica de tlocumcntos
sociais quc l'orcm objctu da pauta dcssas discussôcs nus reuniõcs.

{EâíJ"x)!;ir11}':ii:...}."ãffi1'Jài'J.'3r','"';.Ê2.'&"J:""",â.:Jê:g'ff5r,:?}r;yJ,,íi:ii:t;,iJá1,.".3!?lfÊi",",1rí.?rf,;
documênto, âcess6 http://www_jucemâl_mt.gov.br/ ê infoímê no do protocoto 21l.123.837-6 ê o códlgo de s€guranç; IJoL Esta cópia foi suteírticâdâdisitatmentê e âssinada ên 2oto9t2o21por Julio Fíêdêrico Multer Nero _ sécretário_c€rât. 
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Parágrafo segundo - Tomar-se-ão dispensáveis. as reuniões ou âssenlbléias de sócios.qtÉndo todos os sócios' decidire,r por escrito, sobre a matéria, que seria objeto ile tai.s
corrvocações, com a devida manifestação expressa das crcriberaçõés que foren-r romailas.

Parágrafo Terceiro - Todas as delibcraçõcs sociais romadas onr rcunii:cs ouasscmblci.s dc sócios passarão a tcr dficác-iâ jurídica, a partir rJ. arc}rivanrenro cla Ataou Alteração competente. perante o (irgào de Registro do ttomércio.

CLÁUSULA DÉCIMA pRltuE,lRA: A sociedadc poderá a quatqucr tempo, abrir oufeqhar filial o, o.tra dependência, rnediante arteraçãir contratuàr assinada por todos os
soctos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio podcrá, por dclibcração da maioria do
capital social Íixar uma retirada rnensar, a títurode "pro rabore" para o administrador,
observada-s as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou i[terditado qualquer sócio, a
sociedade continuará sua ati'idade com os herdeiros. sucessora e a incapai. Nào sendo
possivel .u incxistindo interessr' destcs ou <io(s) sóci.(s) remancscent§(s), o varor dc
seus lravcrcs scrá apurado c liquidado co.. base na situação patrimnnial da socicdadc, à
data da resoluçào. veriÍicada enr balanço especialmente Iávantado.

PARÁGRAI'O ÚUICO - O rnesmo procedimento será adotâdo efit outros casos em
que a socicdade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁU§Ul,A DÉCf MA eUARTA: A sociedadc poderá. a qualqucr tijrnpo. atrâvú,s dc
altcração contrâtual, cxcruir por justa causa. dcribtrando por votação quc rcprcscntc a
mai<-rria .absoluta do capital social, aqueres sócios que deixarenr de integrárizar suas
quotas de capital, ou por incapacidade supervenienie ou cometerem ato de inegável
gravidade, ou ainda. que estiverem pondo elir risco a continuidade cla empresa.

CI,ÁUSUI.,A DÉCIMA QUINTÂ: O ATIMiNiStTAdOT Àt,I,ÂN JONES CÂNOFFRE
dcclara, sob as penas da lci, dc quc não esta ilnpetliclo de exerccr a administraç.ão da
sociedade-, 

-por lei especial. ou em virtude tle condenação criminal. ou l.,or se encontrarsob.os eÍ'citos dela. a pena que vede, ainda que tetnporarialnente. o acesso a cargospúhlicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peitn ou subomo, 
"orr",,rào,peculato. ou contra a economia poprlar, contra o sisteina financeiro ,.,r"ionul, .,ontra

normas dc dc-fcsa da conc.rrôncia, contra as rclaçõcs dc consutno. fc pública, ou aproprietlade.

DÉCIMA-DÉCIMA SEXTA: Dectara sob as
condição de MICRO EMPRESA, nos termos
14/ 12i2006.

penas da Lei, que se enquadra na
t.la I -ci Complcmcntar nn. | 23, <Ic

CI.ÁUSTII,A DÍ]CINIA SÉTTMA: Fica cleito o l'trro da Conrarsir dc (lomodoro.
Estado dc Mato Grosso, para o cxe.rcicio c o cunlprimcnto dos dircitos c obrigações
rcsu ltantcs dcste contrato

;f§-.r"nr" c"íner.'"too Estedo de Melo crosso

{ti![?!f'r"Jl:.:::,"J:,:.1i';,"'";[.ã?"%%"'#.'"2,'l,J:;?â.iJê]:.ffSâ:3]ijyJi,íilij::."1?:,11,i-3i?liiÊ!",.,i]í..j,..3,;
documênto. acêsse http://www.jucemâl.rnl.gov.br/ e inÍorme n. do protocoto 211123.8376 e o código d€ segurânça tJoL Este drpia foi aútenticadedigitârmente e âssinada eín 2o/ogr2o2r por Jurio Frêderico Mu er N;ro - secrêtário-Gêrâr.
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E. por estarenr assiln justos e contÍatados, assinam este instrumento

COMODORO - MT. I 6 de Sctcmbro de 2O2l

ALLAN JONES CANOFFRE
CPF: 274.403.97 t-31

;?hJunre comêrciatdo Eslâdo dê Malo cfosso

{ry11!q:ii:^11[;:":,"J:.i.1],Xif,'"33,ãggáÊ';;,É"".'âã:;1â.',dê]3T51:3]r"3y,1,jlilÍj:T*:11,";..3:*.,:Ê,:..,1Íj:,.1:;
clocumenlo acês§e htlp'//wu/w.iucorhat.mt-gov.br/ e inrorme nô cto protocoto 211123.8376 

" 
o 

"acig; 
d" "ãtu...; uol Eôta cóptâ íoi autenticadadigilârm€nrê e ãssinada am 2oro9/2o21por Jurio Fredêrico MuIer N;ro - secrêtário-Gerâr.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
Registro Digitat

Documento Principal

ldenlificação do Processo
Número do Protocolo Número do Procêsso Módulo lntegradoÍ Data

21t123.A37 -6 MTP2100204144 17t09t202'l

ldenlificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
871.624.O71-53 ALLAN JONES CANOFFRE 17109t2021

utilizando o(s) seguinte(s) sêlo(s) do 9 rvb t-Í-!..-Assinado

Selo Ouro - Certificado Digitat

NPJ 24314026000172 e prorocoto 211238376 -
Mull6r Neto - SecÍetário-Geral_ Para vãtidar estê

digo de seg!ranOá tJoL Esta cóDiâ Íoiãut€nticâdâ

*'tf;ffi-- oaa ettt

;?hJunrâ Comerc'at do Estêdo de Maro Gíosso

uF?,",ã#:ii,iiii:,::*J,",'.11'^"1'";3,ãg3."á,".#.91..ü'J:à?â.idê!3'L?5..I31i":
documento, âcessê hflpr^rwwjuc6mat.mt.gov.br/ ê inÍormê no do protocolo 2tl123.837_6 ê o códigitarmente e assineda ofi20rog/2021por Jurio Frederico Mu er Neto - secrerário,cerar

F
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t.l l



000i1.i5

& i+Éritl,:+:;g.:í":i,ífii.f ffi : x::'",:::*

ft ?".];3',i"#i ill;iio. 
clctronicnúc,rtc por Alcxs.ndro Dos sânr()s sitlu. scn,idoía) pírbrico(a), crn

,LSRM

TERMo DE AUTENrrcnçÃo _ REGrsrRo DrGrrAL
ccrtiÍico quc o ato. assirado digiralrrrcntc. da cirprcsa 

^. 
J. cANoFFRlt LTI)A. dc CNpJ 14._l l:l.02610o0l -72 c

protocolâdo sob o nltmero 2l/ir23.831'6 en 17109/2021, encontra-se regisrradtr ra Junta CoÍtercixl sob o núnero
14ltl125' cm 20'109/2021' o ato I'oi <lelàrido elctroric:uneDtc pcto cxaminador Alexsalho Dos Santos Silva.
Ccrtitjca o rcgistro, o Sccrctário-Gcral. Julio Frçdcrico Mullcr Neto. par-a sua validação. dcvcrá scr acessado o sitio
eletrônico do Ponal de Seniços Validar Dorumenlos (htlps:rpoíalservicosjucemat.nrr.gov.br/portaypages/
irrragcu Pr oeesso/vitltJnicajsl c inforrna r o nútncro (lc protocolo c ch!!,e de scgurrnç,

(lc

['rinci

I)âta d. inicio dos cfeilos do redstro (ar1 36. lei x.9:i4/1994): l6/09/.2021

ffi A,autcncidadc dcssc d-ocumcDto podc scl coDtbÍida no DOI!&Ldc sen.icos dajuc..ntar infonnando ô
nrinrcro do prorocolo 2l 'l2l.837-ó.

C'P}
Dutu Assinatü[a

AI-I AN JONT.]S CANOÍ;FRT.]ll7t.6t4.()7t-5-l
17,09/2O21

Assinado tltilrzâr)do o(s) ssquintc(s) sclo(s) do 9 vf, !l
Sclo Otrro - Ccrtillcado Di8 ital

CPF Nomc f)âta Assinâturir
ALLAN JONIS CANOFFREltl1.621.07t-sl

17,,09/2021
Assi,):rdo utilizarrdo o(s) ssguinrc(s) sclo(s) (to 9 ur, rtl

Selo ôrrro - Certificado Digitâl

;âJUnte Comerclât do Estâdo dê Mato cÍosso

flÊiü{l?lrr^"JiH:"'.",J:,:.11"^'f,'-;Lãg"%%',:"1.3:,'#:à""â.§ê}9ffi"',',:?}jjii,j,íi:Íj::ll?ll?,j.3lilir!".jllííj,'lL;
docum€nlo âcêsss http'/wwwiucômãl.mt.gov.br/ e infoíme no do prolocoto 211123.837-6 € o código dê sogurânÇâ tJoL Esta cópia foi êut€nticadadigitarmenre € assinada @n 20tosr2021 por lurio Frederico Mutter t"reto - secretario-Gerat. 
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000üj6
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO

GROSSO
Registro Digitel

O âto foi deÍerido e assinado digitâlmente por :

Cuiabá. segundâ-feiÍa, 20 de setembro de 202,1

ldentificação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome

955.'179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

Itl
E

iíhJunte Comêrciâtdo Estãdo de Mato Grosso

urir"i,jli::461:;ij,?j,".?11'^'.','Jl,ãg33áâ'#.9r,'ff#à1â.ló;tlgTj"',',:3â*tiJi,.?i:L':111?:ff.T::::T:..",i1í.,:,.1:,;
documênto. Ércêsse hnp:/^rww.tuc€Jnât mt.gov.bÍ/ 6 iníorm6 n. do protocoto 2il123 83z€ e o código de sêgurançâ UoL Esta cópra íoi eulenticâdadigitêrnrente e âssinada em 2orost2o21po, Jrl,o r..ao.,"o úrir", r.rltJ ]ã."r.rario-c.rur. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo DE rNscRrÇÃo
24.314.026|0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DEABERTURA

02/03/2016

NOME EMPRESARIAL

A. J. CANOFFRE LTDA

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

START TECNOLOGIA
PORTE

ME

DIGO E DAATIVIOADE E

47.51-241 - Comércio varejista especializâdo de equipamentos e suprimentos de informática

C IGO E DESCRI DAS AÍIVIDADES ECO SECUNDÁRIÂS

47.í3{{4 - Lojas de dêparlâmêntos ou magãzines, excêto loias fÍancas (Duty free)
47.52-'1.00 - Comércio vâreiista aspecializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.57-1{O - Comércio varejista especializado de pêças e acessórios para aparêlhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, excêto inÍormática e comunicação
47,598-99 - Comércio varejista dê oulros aíigos de uso pessoâl e doméstico náo especificados anleriormênte
47.6í-0-03 - Comércio varejista dê artigos de papelaria
47.63-64í - Comércio varêjista de brinquedos e artigos recreativos
47.72-540. Comércio vârejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
62.09-140. Suporte técnico, manutenção e oulros serviços em lecnologia da infoÍmação
80.20{{'l - Atividadês de monitoÍamento de sistemas de segurança eletrônico
95.29.í.03 - Reparação de Íelógios

CÔDIGO E DÊSCRIÇÁO DA NÂTUREZAJUR

206-2 - Sociedade EmpÍesária Limitada

LOGRADOIJRO

AV PREFEITO VALDIR MASUTTI
NÚMERO

833 N
COMPLEMENTO

SALÂ 03

CEP

78.3í0{00
MUNIC Pto

coMoDoRo MT

ÊNbEREço ÊLEÍRôNrco
STARTPONTO@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(65) 3283.í211

OATA OA S CADASTRÂL

ozt0312016

MOTIVO DE SIÍ CAOASÍRAL

ESPECIAI DÀÍA DA SIÍU ESPÉCIAL

ENTE FÊDERATIVO RESPON VEL (EFR)

SITUAÇÃO CÂOASTRAL

AÍIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 28lOSl2O24 às '11:20:08 (data e hora de BrasÍlia).

000ü
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03/06/2024. 15:48 Consultê Regularidade do Empregador

000üJ8

Volta r lmprimir

C/|.IXA
.rl)r a írt,l',f,t 1 À r LL)EilÀl

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

24.3L4.026/0007-72

A J CANOFFRE E CIA LTDA ME

AV PREFEITO VALDIR MASUTTI 788.E / CENTRO / COMODORO / MT /
78310-000

cial:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÇão regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validade:25l05/ 2024 a 23/ 06/ 2024

Certificâção N úmero: 20240525014928360 1 6994

Informação obtida em 03/0612024 16:48:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consúlta-crf.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregadorjsf 111

Endereço:
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do BÍasil
Procuradoria€êral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO§ AOS TRIBUTOS
FEDERA|S E À oivtDA ATtvA DA uNtÃo

Nome: A. J. CANOFFRE LTDA
CNP J : 24.3 1 4.0261 00O'l -7 2

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenlificado que vieÍem a ser apurâdas, é certiÍicado que:

'1. constam débitos administrados pêla secretaria da Receita Federâl do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou obieto de decisão judiciat que determina sua
desconsideração para fins dê certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições êm Dívida Ativa da união (DAU) na procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos ârts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos dâ certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgâos e fundos públicos da administraÇâo dirêta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB ê da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. í 1 da Lei no 9.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua aulenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

certidão emitida gratuitamente com base na portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1ol2014
Emitida às 08:39:39 do dia 2110512024 <hora e data de Brasítia>.
Válida até 1711112024. .
Código de controle da certidão: 808F.D56C.228D.8335
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

,



ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

00 c í110

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À
SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO
Data da emissão: 2010512024 Hora da emissão: 08:38:lZ

Nome/de nominação do sujeito passivo: A. J. CANOFFRE LTDA
CNPJ: 24.314.02ó 10001-72

CERTIFICAMOS que, até â data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da portaria
Conjunta n' 008/201 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamenlo
de dados da CND. da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de
proccssamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome tlo
sujeito passivo acima indicado.

Fica rcssalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas.
OBS. A presente Ceíidâo não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativâ.
A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www. sefaz. mt.gov. br ou
www. pge. mt.gov.br.

Certidao váfida aré: 18t0112024.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2L7AABM2TK2LT2TK

Página 1 de 1

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N.0049ó01631
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CERTIDÃo NEGÀTIVÀ DE DÉBITos TRÀBÀLHfsTÀs

Nôme: A. J. CÀNOFFRE LTDÀ
CNPJ: 24 .3L4.026 / 000]--72
Certidão tL" | 3536s372 / 2024
Expedição: 2r/05/2024, às
Validade I t7/aL/2o2y' -/tBO
de sua expediÇão. /

(MATRIZ E FI LIAI S )

08:48:11.
(cent.o e oit.entsa) dias, conEados da data

Certifica-se que À. aI. CÀNoFFRE rJTDÀ (DíATRrz E Frr,rÀrg), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 24.!L4.OZ6/OOO7"-72, NÃO CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional" dê Devedores Trabathistas.
Certidão emitida com base nos arEs. 642-A, e BB3-À da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.44O/ZO:-L e
t3.467/20L7, e no Ato oL/2022 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constant.es desta Certidáo são de responsab i I i dade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imenEos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
rnt.ernet (htt.p: / /www . Est . jus . br) .

Certidão emitida gratuiEament.e.

INTORMÀÇÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Naci-onal de Devedores TrabalhisCas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naE.urais e jurÍdicas
inadimplentes perante a lrust.iÇa do Trabalho quant.o às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judíciais trabal"histas, inclusíve no concernenEe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recôrhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério público do
Trabalho, Comissão de Concil"iação prévia ou demais t.ítu1os que, por
disposição 1ega1, contiver fôrça executiva.

r)r"i1r l-rír . ,,, !t(



00c012Mato GÍosso
PREFEITURA MUNICIPAL COMODORO
SECRETARIA DE FINANÇAS Número

2874

Nome / Razão Social

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

Comprovação Junto à

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Finalidade

Validâde

20t06t2024

Oatat 21 10512024 OBh Smin

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

lV!ensagem

lnscÍição

ContribUinte: A. J. cANoFFRE LTDA
Endereço: Prefeilo Valdir lvlasutti,833 N - Bairro Centro - Compl. SALA 03-CEp7S.310-O0O

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da prêfeitura por meio do código de controle informado
http://www.comodoro.mt.gov.br

Comodoro (MT), 2l de Maio de 2024

CWsAPT9D43PUEQZ1

Esprnro Sanrô 199, 199 - CênÍo
Comodorô (MT) - CEP: 78310000, Fone 653283i339

Página 'l de 1

#
A. J. CANOFFRE LTDA CNPJ:24314026000172
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICIÁRIO

CERTTDÃO DE DtSTRtBUtçÃO DE PROCESSOS DE 1o GRAU
No: 14921472

O TÍibunal de Justiçâ do Estado de lvlato Grosso, CERTIFICA que, a requerimento da partê
interessada, revendo os registros de processos de 1o Grau de Jurisdiçáo do Estâdo de lvlâto Grosso, há

í ANO, nos processos EM ANDAMENTO E ARQUIVADOS, como AUTOR E RÉU, referentes à AÇÕES
CÍVEIS DE FALÊNCIA E CONCORDATA E CRIMINAIS, NADA CoNsTA, até a data de 2210512024,

MQVIDAS POR ou em DESFAVOR de:

A. J. CANOFFRE LTDA
cNPJ 24.3 14.02610001 -72

ObsorvaÇõ€s:

a. As inÍormâçóes do noma o CNPJ acimâ s6o do rosponsabilldâde do sollcitanto, dovêndo â titularidado sor
conÍarlda p6lo lnlorgssado o dsstlnatárlo o conÍlrmâda a autsntlcidado.

b. A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:sec.tjmt.jus.br, no campo
"veriÍicar autenticidade de 1o grau", informando o número da certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após
sua expedição.

c. A consulta abÍange todos os processos câdastrâdos na bâse de dados da primeira jnstância estadual, tanto
cÍveis quânto criminais, distribuidos na Jusliça Comum ou nos Juizados Especiais.

d. A csrtldáo aclma fol oxpodldâ de âcordo com os critárloa do bu8ca 861êclonados polâ pârto Raquarênto no
§islôma, logo, náo âfaêta a eventusl oxlstênciâ de proc6sso(s) fora doa parâmatros ôscrltos no câbêçalho dâsta
cortldáo;

e. Esla certidáo terá validade de ate 30 (trinta)dias, contados a partir da sua ênissáo
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C6nrdâo emrtdâ por MARCO GOMES CARDOSO, lôlado nâ Cenrrald€ Drstrrburçáo, Comârca de Comodorc - SDCR dia 22lOSl2A24, às 15:3Oh
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE FTNANçAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAçÃO E FISCALIZAçÃO

2502 - Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
2447 - ComéÍcio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicaÉo
2336 - COMÊRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICO EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO
2297 - Comercio varejista de outros artjgos de uso doméstico não especiÍicados anteriormente
2.169 - ComeÍcio varejista de artigos de papelaria
1200 - Comércio varejista de brinquedos e aíigos recreativos
2422 - Com$cio varejista de cosméticos produtos de perfumaria e de higiene pessoal
2573.ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRONICO
2503 - Reparação de relógios
2844 - Lojas de departamentos ou magazines exceto loias Í,ancas (Duty free)

Código/Ano
323 t2024

ült
rir i*Ç

\F"r

00cr)11
ALVARÁ DE LICENçA PARA LOCALIZAçÂO E/OU FUNGIONAilIENTO
A Prefeitura Municipal de Comodoro - Ml por força da Lei Municipal no 859/2005,
concede a pre§ente LICENÇA PARA LOCALZAÇÃO E/OU FUNCIONAMENTO de acordo
com o despacho exarado na declaração para Íins dê inscriçóes nos cadastros de:

NOME / RAZÃO SOCIAL

A. J. CANOFFRE LTDA

START TECNOLOGIA lnsc. Municipal: 2549

Atividade Principal
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Atividades Secundárias

EMTSSÃO:

ENDERE o

HO IO DE FUNCIONAMENTO

DOCUMENTOS

n/05r2024 VAL|DOATÉ 31t12t2024

ESTE DOCUITIENÍO DEy,ERÁ SER RENOUADO ANUALMENTE
NÃo sERvE coÚo âoMPR9UANTE DE PAaAMENT9

KEILA ADRIANA Assinado d.e forma dieital
por KEILA ADRIANA SANTOS

SANTOS STLYA:7308zI76287

s I LVA : 73 08 7 07 6287 ?1101:''o'o'ot'' 
3 08:1 7 :23

CONSUMIDOR EXIJA A NOTA FISCAL
FIXAR EM LOCAL VTSÍVEL

Descrição:
Entrada: Saída Inter.: Entrada lnter.: Saída

CNPJ: 24.3í4.02610001-72 I o Estadual: í 3.620.941-6

Endereço: Avenida Prefeito Valdir Masutti
Complemento: SALA 03
Bairro: Centro

Número: 833 N
Cep: 78310000
UF: MT
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (04/06/2024 às 09:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenaçóes Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 24.314.0261000'l-72.

A condenação poÍ atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inêlegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

665F.0F36.8276.9846 no seguinte endereÇo: h-ttps://www.qni+!§,bÍlimBIqUrdêde*admla.ulentjaal-a-ertidaa.prrp

d vul acandconta

:rado em:04/06/2024 as 09:57r26 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página't/1

§

I
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CONTROIáDORIA GERAL
DO ESTADO DE MATO GROSSO

CERTIDÃO NEGATIVA

de inclusão no cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas

N'10730

Declaramos para os devidos fins que o CNPJ/CPF de no.24.314.O2610001-72, náo

.-tnsta como inscrito no Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas do estado de

Mato Grosso.

Vá!ida até'1910612024

Fornecimento gratuito

Verifique a autenticidade desta certidão acessando o site:
https://ceis.cge.mt.gov.br/certidao/certidao-validar e informe o

código validador 7dbcO32a-a608-4564-a 1 6 1 -a60afdbbe7c5,
ou escaneie o QR CODE ao

I



o4t06t2024.08 14 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

lnabililação pârâ o exercicio dê cargo enr coÍÍrissâo e função dê clnfiança

Nome/Razão Social

00afiq

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistraçâo Pública do TCE-MT

' OATA DE ATUALIZAçAO: O4tOOt2O24 08:14

Declaíâção de lnidonedade

DêclaraÇão de inadimplêncra

CPF/CNPJ

26117 657 OOO127 BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTOA EM
00643479000 1 84 LTOUTDACAO EXTRA

JUDICIAL.\/ 
SAUDE SAMARITANO

1 41 4497 OOOO 17 5 ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

5 ANO(S) 858/2019

sP 13t12t2019 13t12t2024 5ANO(S) 858/2019

UF

MT

RJ

Dâta lnicial

0711212022

13t1212019

Data Final

071't2t2025

13t12t2024

PÍazo ^ it' -uectsao
3 ANO(S) 64212022

TOTAL OE REGISTROS: 3

Nome/Razão Social UF Data lnicialCPF/CNPJ

5ô865350197

65882083915

37544586715

51771802120

40703193791

48715964191

DOMILSON DE OLIVEIRA
souzA MT 02105/2019

ELSON AMANTINO MACIEL MT 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODR|GUES PERETRA MÍ 24t01t2918

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MÍ 0111112018

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNE|RO RJ 24tO'12018

ROSANGELA MOURA SILVA MÍ 2410112018

TOTAL OE REGISTROS: 6

Data Final

02t05t2027

24t0't t2026

24tg't t2026

01111t2026

24t01t2026

24t01t2026

Prazo

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

Decisão

40t2019

5',t9t2017

519t2017

482t2018

519t2017

519t2017

CPFi CNPJ Nome/Razão Social UF Data lniciâl Data Final Prazo No
Decisão

o 1496189132 ADALBERTO SALES

41203356153 IUIS FERNANDO WILKE
0í515867137 RIZZA SOUSA MATOS

MT 19/06/2019

MT ',t4to6t2019

MT 14t06t2019

TOTAL DE REGISTROS: 3

5 ANO(S) 40/2019

s ANO(S) 43/2019

s ANO(S) 4212019

19106t2024

14t06t2024

14t06t2024

1t1htlpsr/jurisdicionado-tce.mt.gov.br/inidon€o
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Estc relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamcnte nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
rcsultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é cxtraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em:. 0410612024 09 12:54

Inl'orma ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a ccrtidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgão Ccstor: Portâl da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Rcsultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
dc serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n' 13.460, de 26
dejunhode2017,Lein'13.726,de8deoutubrode2018,Decreton"8.638de15,dcjaneirode2016.

Razâo Social: A. J. CANOFFRE LTDA
CN PJ : 24.31 4.02610001-72

Orgâo Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão ori inal no ortal do ó o gestor, clique A UI.

Orgâo Gcstor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para accssar a certidão original no portal do órgão stor, cliqueA UI

ô

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
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Processo Licitatório n' 5612024

RELATÓRIO

O presente processo trata de contrataçáo direta, por meio de dispensa de licitaçâo, de empresa

especializada em prestação de serviços de locação de Software - Relógio Ponto, para auxilio nas

atividades da Secretaria Municipal de Administração e departamento de Recursos Humanos.

O processo foi instruído de acordo com o art. 75 da Lei no 14.13312021 , têndo sido juntados: í )

documentos de formalizaçáo da demanda; 2) estimativa de despesa; 3) termo de referência, com
justificativâ da escolha do ; 4) pârêcer contábil; 5) documentos constitutivos do proponente,

acompanhados das certi ularidades fiscal e trabalhista.

Proponente: A. J. LTOA 24.3

Face ao exposlo, su

municipal.

Campos de Júlio - MT,

Íídica e à ratificaçáo pelo prefeito

I

{
Nadra Tdlal Nelem

Agente de ContÍataçào

Pod..atia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Dispensa de Licitação no 0812024

Objeto: Contratação de serviços de Locação de Software - Relógio Ponto.

Valor global: 14.400,00.

Fundamento legal: Lei Fêderal no 14.13312021, art. 75, inciso ll

I

/
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MINUTA DO CONTRATO N" XXX/2024

o MUNICiP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito

no CNPJ sob o no 01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Av. Valdir Masutti, no 779W,

Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por sêu Prefeito, Sr. lrineu Marcos

Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e A. J. CANOFFRE LTDA, pessoa jurÍdica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 24.314.02610001-72, com sede à AV. VALDIR MASUTTI

N"833-N, Sala 3 centro , Comodoro - MT, CEP 78.310.000, neste ato representada por ALLAN JONES

CANOFFRE , brasileiro, portador da CI/RG n" 54XXXX7 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob o n0

871Xxxxxs3 doravante denominade de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato,

atendendo as condiÇÕes previstas na Lei Federel no 14.13312021,art.75,ll, nos termos do Processo

Licitatório 
^" 

5612024, Dispensa de Licitação 0812024 e mediante as cláusulas e condiÇÕes a segurr

estabelecidas neste Contrato.

1.1 í.1 Pelo presente termo, contrate-se e presteÉo, pela contratâda, de contrataçâo de serviços de

Locaçáo de Software de controle dê equipamentos Secullum Web (gerênciador de relógio ponto,

com supoÍte e manutenÉo), confurme as condiçóes estabelêcidas no Termo de Referência, bem

como na proposta apresentâda pela Contratada.

í.2 Será edotada a Lêi Federal n'14.13312021, notadamente seu art. 75, inciso ll, combinado com o §

1o, incisos I e ll, e art. 191, todos da mencionada Lei.

2.í Os serviços compreendem, da contratação direta da empresa para execuçáo de Serviços de Locação

de Software para relógio de ponto para 12 meses. Sâo sistemas de grande importáncia para garantir

uma Jornade dê tÍebalho efetiva e transparente, tanto para os servidores da Prefeitura, cômo também
pare a própria. Os softwares de rêlógio de ponto foram desenvolvidos paÍa executaÍ a marcaçáo dê
pontos. Eles podem marcar diferentes tipos, por exemplo:

. Horário de entrada no estabelêcimento,

. Horário de entrada e saída do almoço;

. Horário de saída do estabelecimento.

Como o monitoramento dos softwares para relógio de ponto é realizado de modo preciso, os

sistemas permatem o acesso ao histórico de presença, aos relatórios e a outros dados diversos de modo

simples, de qualquer lugar, desde que haja conexáo com a internet.

2.2 O serviço deverá ser executado confoÍme cronograma da proposta de consultoraa, em anexo a esle

termo de referência, com duração de 1 ano (12 meses) contados a partir da assinatura do contrato.

2.3 OAS ESPECTFTCAçÔES DOS SERVIçOS/ESCOLHA DO FORNECEDOR

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CLÁUSULA I- DO OBJETO

CúUSULA II - DAs EsPEc FORMA OE DOS SERV|çOS
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Item

Código
lnterno

Código
TCE/MT

Descrição
Unid

Quant.

Proço
unltárlo de
Í€íorància /
modlana Ri

VALOR
TOTAL

LocaÇão de software. Gerenciador de
relógio ponto, com manutenção e
supoÍtê para recursos humanos/folha

de pagamento.

MêS 12 R$ 1 200,00
RS

14.400,00
004.016.060

0001774

2,4 A Íazáo da escolha do fornecedor e a execução dos serviÇos descritos neste Conkato é de natureza

comum e não apresenta diferença substancial que venha influenciar na escolha do prestador, ficendo

está vinculada apenas à verificação do critério de menor preço, desde que compativel com o preço de

mercado. Deste forma, por apresentar o menor preço/orÇâmento, o prestador A J Canoffre & Cie LTDA-

ME inscrito no CNPJ sob o no 24.314.02610001-72 foi escolhido para a execuÇão dos serviços.

2.5 A impressa interessada em exêcutar os serviços descritos no Objeto 1 , deverão cumprir as seguintes

êspecificaÇôes que compóe o objeto:

. Sistema '100% na nuvem web;

. lntegraçâo com ponto secullum;

. Suporte via acesso remoto adequado as portarias;

. Suporte via chat.

SULA III - DO AiIPARO LEGAL E DA VINGU

3,1 A lavratura do presentê contrato decorre do Processo Licitatório n'5612024, Dispensa de Licitação

n' 0812024, realizados com base na Lei Federal no 14.13312021.

3.2 Fazem paÍe deste instrumento, como se nele estivessem transcritas, as condiçÕes estabelecidas no

Termo dê Referência e na propostâ da Contratada.

c ULA IV - DO REGIiIE DE FORNECIMENTO

4.í O presente contrato tem como regime a empreitada por preÇo global, conforme Termo de Referência

USU LA v DO VALOR DA E DAS DE PAGAiIENTO

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

I

1

2.6 O prazo de vigência da contratação 3êrá de í ano (í2 meses), contados da data de

assinatura do contrato, na Íorma do art í05 da Lei 11.13t121.

2.7 A execuçâo do serviço estará autorizada a pertiÍ dâ Ordem de SeÍviço empenhada a ser emitido pelo

setor de compras e devidamente assinada pelo setor requisitante da Prefêitura do Municipio de Campos

de Júlio

2.7 As demais caracterÍsticas e condições a serem praticadas constam do Termo de Referência e da

proposta da Contrateda, partes inbgíantes e indissociáveis deste instrumento.
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5,1 Pela entrega do serviço deste Contrato, a ContÍatante pagará à Contratada a importância global de

R$í4.400,00 (quatorze mil e quakocêntos reais), com pagamentos realizados em 1 ano (12 doze meses)

parcelas, no valor de RS1.200,00 (mil e duzentos reais) cada, conforme Termo de reÍerência.

5.2. Caso o fornecedor seia optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiçÕes

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, iuntamente com a

Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a fim de evitar a retenÇáo na Íonte dos tributos, de acordo com a Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

5.3 A contratada dêverá zelar pelo adimplemento de seus tributos.lunto eos devidos órgãos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condição sem a qual náo será possível o pagamento

da Nota Fiscal ãpresentada.

5.4 Após recebimento da Nota Fiscal pâra pagamento, a Contratante procederá na consulta das

certidÕes de regularidade fiscais e trabalhista da empresa contratada e, caso ha.ia irregulaÍidades ou

documentaçÕes indisponÍveis, será comunicedo/solicitado o envio pela contrateda

5.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de

alguma forma pare tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Contratânte,

entre o término do prazo referido no item 5.2 e a data do efehvo pagamento da nota Íiscâ|, a serem

incluÍdos em nota fiscal própria, são câlculedos por meio dâ aplicaÉo da Seguinte fórmula: EM = lxNxVP,

onde:

R=Vxl
Onde:

R = valor da correçáo procurada;

V = valor iniciel do contratô;

| = média aritmética simples do INPC (IBGE) dos Último3 12 (doze) meses

5.6 As despesas relativas à presente confataÉo sêrão suportadas pela seguinte dotaçâo do Municipio

de Campos de Júlio - MT:

Órgão: 3 - Secretaria Municipal de Administraçáo

Unidade: 2 - Departamento de Recursos Humanos

Centro de Custo: 77 - Dêpartamento de Recursos Humanos

Oespêsa: 78. código da Dotação: 3.3.90.40.01.00.00.00.

5.7. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaÇâo da despesa, esta será

devolvida ao fornecedor, e o pagemento Íicará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apÓs a regularizâÇão da situaçáo ou

reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Prêfeitura do MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT.

CNPJ: 01.614.516/0@1-99 - MunicÍpio de Campos de lúlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800
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5.7.1 Nêsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçâo da regularizaÇâo da

situaçáo, nâo acârretando qualquer ônus para a Prefeitura do MunicÍpio de Campos de JÚlio - MT

5.8 A Contratante suplementerá a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior deste instrumento,

sempre que houver necessidede, para o fiel cumprimento das obrigaÇões ora assumidas.

5.19 Os valores serâo fixos e irreajustáveis durânte a vigência do contrato, podendo ser rea.iustados,

pelo IGP-M, em eventuais proÍrogaçÕes de sua vigência.

6.1 O prazo de vigência deste contrato é de 'l ano (í2 meses) contando-se a partir da data de assinatura

do contrato, ou sê.ia, de \Xl\X12024 a XXlXXl2024.

6.2 Os serviÇos será totalmente entregue sob âs expensas e responsabilidade da contratada no

Município de Campos de Júlio - MT, nas formas estabelecidas no Termo de Referência e neste contrato.

CLAUSULA VII . DAS ES

7.1. CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.2 Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços;

7.3. lnÍormar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos dê acesso às suas instalaçÕes paÍa a

prestaçáo dos serviços e as eventuais alteraçõês efetuadas em teis Preceitosi
7.4. Prestar as informaçÕes e os esclârêcimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o obieto

pactuado;

7.S. Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas no fornecimento dos

serviÇos;
7.6. Estando os serviços de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente

atestada, a Contratante efetuará O pagamento nas CondiçÕes, preços e prazos pactuados nêste Termo

de Referência;
7.7 A Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT doverá acompanhar os prazos de entrega,

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias pera regularizaÇâo do fornecimento, sob

pena das sançÕes administrativas previstas na Lei FêdeÍal 14.13312021e demais cominaÇóes legais,

7.8. Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos serviços, apontando as razões,

quando for o caso, des suas nâo-adequâçóes aos termos contrâtuais;

7.9. Proporcionar as condições pare que o fomecedor possa cumprir as obrlgações pactuadas

7.2. CONSTITUEM OBRIGAçÓES DA CONTRATADA

7.2.1 fornece os serviços objeto desta contrataçâo, correndo por sua inteira conta e risco, todas as

despesas relacionadas a entrega dos servigos, assumindo os demais encargos sociais decorrentes de

contrato de trabalho de seus empregados, indenizaÇóes trabalhistas, inclusive as apurades pela Justiça

do Trabalho, bem como do que vier a firmar com terceiros, nos termos da legislaçáo trabalhista, civil,

previdenôiária ou penal em vigor, bem como indenizaçÓes por danos.

7.2.2 Obriga-se a cumprir flelmentê o contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas,

principalmente relativos à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem estar válidas ou mesmo

renovadas, durante o período de contratação. Os servigos devem ser executados conforme demanda

solicitada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de execuçáo que será de até 30 dias.

7.2.3 A contratada deverá prestar assessoria dos serviços prestados, tais como, atendimento aos fiscais

do contrato em caso de dúvidas Íelacionades a palestra e quaisquer solicitaçÕes da CONTRATANTE.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campo§ de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N. 779 W * Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT * cEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

VI -DA E ENTREGA DO OBJETO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 006ij5,1

www.camposdejulio, mt,gov.br

7.2.4 Prester os serviços conforme as espêcificaçÕes constantes desse Termo de Referência, cumprindo
o prazo estabelecido,
7.2.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadâs pela

Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de

Rêferência:
7.2.6 Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.2.7 FoÍneceÍ, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaÇâo de

habilitaÇão e qualificação cujas validades encontrem-se vêncidas;
7.2.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou

a terceiros, provocados por ineficiência ou irrêgulâridades cometidas na execuçáo das obrigaÇões

assumidas:
7.2.9 Arcar com os custos dirêtos e indiretos, inclusive despesas com transporte, dêslocamento, tributos,

encargos tÍabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas no serviço, não sendo admitida
qualquer cobrança posterior da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT;

7.2.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovâção;
7.2.1í Abster-se de veicular publicidade ou qualquêr outra informaÇáo acerca das atividades objeto deste
Termo de Referência, sem prévia autonzação da Prefeitura do Município de Campos de JÚlio - MT;

7.2.12 prestar esclarecimentos à PreÍeitura do MunicÍpio dê Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos

ou fatos noticiados que a envolvam, independêntemente dê solicitação;
7.2.í 3 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, leglvel e sem rasures;
7.2.14 Emitir certidáo negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita

Estadual (Sefaz/PcE do Estado do fornecedor), Receita Municipal (emilida no município do fornecedoÔ,

trabalhista e Certificado de Regularidede perante o FGTS;
7.2.15 ResponsabilizaÍ-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimêntos que forem solicitados pelâ Píefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT, cujas

reclamaÇÕes se obriga a atender;
7.2.16 Oualquer dâno causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT na

execuÇão do serviço serão ressarcidos pelo fornêcedor, sãlvo justificativa comprovada, que devêrá

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açôes, demandas, custos diretos e indiretos,

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por

terceiros, que lhe venhem e ser exigidas por força dâ Lêi, ligadas ao cumprimento do Termo de

Referência e da Nota de Empenho.

8.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contÍato;

d) deixar de entregar a documêntação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fâto supervenientê devidamênte justificado;

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de JÚlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65)

3387-2800

CLAU§ULÀ VIII _ OAS
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f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇáo exigida para a contrataÇâo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamênto da execuÇão ou da entrega do objeto da licitaÇâo sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação false exigida para o certame ou prestar declaraçáo

falsa durante a licitação ou a êxecução do contrato;

i) fraudar a licitaÇáo ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato;

i) comportaÊse de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os ob.ietivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846' de 1o de agosto de 2013

8.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infreções administrativas previstas nesta Lei as seguintes

Sanções:

al advertêncie;

b) multa;

c) impedimento de licitãr e conffir;

d) declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contratar.

8.3 Na aplicaçáo das sançÕes seráo considerados:

e) a natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravãntês ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem parâ a AdministraÉo Pública:

e}aimplantaçãoouoaperfeiçoementodepÍogÍâlmdeintegridade,conformenormasê
orientaçÕes dos órgãos de controlê.

g.4 A sanção prevista na lelra "a' do itêm 8.2 (advertência) será aplbada exclusivamentê pela infraçáo

administrativa prevista na letre'a'do item 8.1 deste Contrato, quando nâo se iustificar â imposiçáo de

penalidade mais grave.

8.S A sanção prevista na tetÍa "b" do item 8.2 (multa) não poderá ser infêrior a 0,5% (cinco décimos poÍ

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no itêm 8 í

deste Contrato, nos seguintes termos:

a) se der causa à inexecução parciel do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por

cento) sobre o valor correspondênte à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecuçâo parcial do contrato quê cause grave dano à AdministÍação, ao

funcionamento dos serviços pÚblicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 200/0 (vinte por cento)

sobÍe o valor correspondente à parte náo cumpridai
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c) se der causa à inexecuçáo total do contrato, a multa será de 100/o (dez por cento) sobre o

valor total do contratoi

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo

justificado e aceito pela Administraçâo Municipal, a multa seÍá de 5% (cinco por cento), acrescida de

0,5olo (meio por cento) por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente

descumprido.

8.6 A sânção prevista na letra "c" do item 8.2 (impedimento de licitar e contrataÍ) será aplicâda ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f'e "g" do item 8.1 deste

Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidedê mais grave, e impedirá o rêsponsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Públice direta e indireta do ente íederativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) ânos.

8.7 A sançâo prevista na "d" do item 8.2 (declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contratar ) será

aplicada ao responsável pelas infreçÕes administrativas previstas nas letras'h', "i','l', "k" e "t" do item

8.1 deste Contrato, bem como pêles infrações administrativas previstas nas letres "b", "c", "d", "e", "f'e
"g" do item 8.1 deste Contreto que iustifiquem a imposiçáo dê penalidade mais grave que a sanção

previsia na letre "c" do item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administraçáo Pública direta e indirêta dê todos os êntes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos

e máximo de 6 (seis) anos.

8.8 A sanção estabelecida na letra'd" do item 8.2 (dêclaraçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar)

deste Contrato será precedida de análise jurídica e será de compêtência exclusivâ do secretário

municipal.

8.9 As sançÕes previstas nes letras "a", "c" e "d" do item 8.2 poderáo seraplicadas cumulativamente com

a prevista na letra "b" do item 8.2 (multa) deste Contrato,

8.íO Se a multa aplicada e as indenizaçóês cabíveis forem superiores ao valoÍ dê pagamento

eventualmente devido pela Administraçáo ao contrâtado, alám da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou seÉ cobrada iudicialmênte.

8,í1 A aplicaçáo das sançóes previstas no item 8.2 deste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigeçáo de reparaçâo integrel do dano causado à Administreçâo Públaca.

8.í2 Na aplicação da sançâo prevista na letra "b" do item 8.2 (multa), será facultada a defesa do

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.13 A aplicação das sançôes previstas nas letras "c" e "d" do item 8.2 Lei requererá a instauraçáo de

processo de responsabilizaçáo, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçáo, apresentar defesa escrita ê especificar

as provas que pretenda produzir.

8.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produçâo de novas provas ou de juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissáo, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegaÇÕes finais

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo
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8.í5 Seráo indeÍeridas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

8.16 As penalidades aplicadas seráo anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela

Administraçâo Municipal.

8.í7 As importâncias relativas às multes deverâo ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio.

9.1 A rescisâo do presente Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilatêral e escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumpÍimento

decorrente de sua próPria conduta;

b) consensual, por acordo entre es partes, por conciliação, por mediaÉo ou por comitê de

resolução de disputas, desde que haia interesse da Administração;

c) determinada por decisão erbitral, em decorrência de cláusula compÍomissória ou compromisso

arbitral, ou por decisâo judicial.

9.2 Seráo observadas, einda, as previsÕes dos arts. 138 e'139 da Lei Federal no 14.13312021.

10.í Fica estabelecido que, CaSo venhA ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, oS chamados

casos omissos, estes seráo resolvido§ entre as partes, respeitado o obieto do contrato, a legislâÇão e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei Federal no 14.13312021, aplicando-se

supletivamente, quando for o caso, os Princípios da Teoria Geral dos contratos estabelecidos na

Legislação Civil Brasileira e as disposiçóes do Direito Privado.

11.1 A Contratada deverá manter durante a execuçâo do Contrato, êm compatibilidade com as

obrigagÕes por ela assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualiÍicaÉo exigidas na licitação e/ou

na assinatura do presente instrumento contratuel.

12.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipÓteses e condições previstas nos arts. í24 a 136

cLAUSULA DO EDA

'13.í O Íornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por sêrvidor designado

para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Municlpio de campos de

Júlio - MT.

CLAUSULA XIII - DA DE DADOS PESSOAIS

í4.i Cada uma das partes declaÍa e garante que conhece, respeita e continuará respeitando a legislação

referente à proteção de dados pessoais, especialmênte a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais -
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LGPD e ao Decreto Municipal no 26212022, que regulamenta a aplicaçáo da LGPD no âmbito da

Administreção Municipal de Campos de Júlio - MT.

14,2 PaÍa os fins desse contrato, âs terminologies utilizedas encontram definição na LGPD, para além

disso considerar-se-áo:

(l) Controlador: MunicÍpio dê Campos de Júlio - MT, a quem competem às decisões rêferêntes

âo tretamento de dados pessoais ("ConÍoladora");

(ll) Operador: Contratada, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome da Controladorâ

("Operadod')i

14.3 O Operador dêverá tratar os dados pessoais conforme instruçôes do Controladoí e náo rêcêberá

nenhuma instrução direlamente do titular de dados, exceto nos casos em que autorizado pelo

Controlador e/ou pela legaslaÇâo aplicável.

í4.4 Com relação à proteção de dados pessoais, o Operador obriga-se:

a) A tratar os dados pêssoais apenas na medida necessária para prestar serviços, nos limites

do presente contrato;

b) A náo utalizar os dados pêssoais para qualquer outre finalidade que náo seja a necessária

para prestação dos serviços, nos limitês deste instrumênto;

c, A garantir que os empregados, assêssores e/ou rêpresententês que tenham sido autorizados

a tratar os dados pessoais sujêitem-se a uma obrigaÉo de confidencialidade, e recebam formaçâo

adequada sobre pÍivacidade e proteçáo de dados pessoais;

d) A náo compartilhar ou transferir os dados pessoais que tivor acesso em razâo desse contrato,

durante e/ou posteriormente ao prazo do término dessê, a terceiros, salvo se necessáÍio ao cumprimento

próprio, mediante consulta ao Controlador;

e) A informar ao Controlador sê, em sua opiniáo e dadas às informaçÕes à sua disposição, uma

instrução inÍringir as disposições de plotêção de dados da legislação aplicável;

0 Exceto se de outra forma determinado pela legislaÇão aplicável ou por decisâo cautelar da

autoridade competente, informar imediatamente ao Controlador em caso de recebimento de solicitações

da Autoridade Nacional de Proteçâo de Dados ('ANPD') ou outío órgáo competênte relacionado aos

dados pessoais, e a limitar a comunicaçáo de tais dados pessoais ao que a autoridade tenha

expressamente requisitado:

g) Mediante solicitaçáo por escrito do Controlador, fornecer assistência razoável na realizaçáo

de avaliaçôes de impacto sobrê a proteção de dados e consultas prévias à ANPD ou outro Órgáo

competente;

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD e dâ Resoluçáo

n" 2/2022-ANPD;
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i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano decorrente de

descumprimento da legislaçâo de proteçâo de dados e/ou deste Aditivo; e

j) A eliminer os dados pessoais após o término do seu tratamento, observados as condições e

os prazos previstos no contrato e em normas específicas que regem a gestão de documentos ê arquivos,

bem como as exceçÕes previstas no artigo 16, incisos I a lV da LGPD.

í4.5 Além disso, o Operador compromete-se a implementar as seguintes medidas de segurançe,

técnicas e administrativas aptes a proteger os dados pessoais tratados em razão desse contrato:

a) Medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas nâo autorizadas à

infraestrutura onde estão ermazenados os dados pessoais,

b) Sistema de eutenticaçáo quê permitâ a verificação de identidede e de acesso, bem como uma

política de senhas;

c) Sistema de gestão que limite o acesso às instalaçÕes às pessoas que delas necessitem, no

exercício das suas funçôês e no âmbito das suas responsabilidades;

d) pessoal de segurança reaponsável pelo controle da segurança fÍsica das suas instalações; e

e) Processos e medidas para re§trear açôes executadas em seu sistema de informação.

14.6 O Operador compromete-se, ainda, a disponibilizaÍ eo controlador todos os documentos e/ou

informaçÕes necessárias para demonstrar o cumpramento dos requisitos legais e dos requisitos

contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, por si ou por terceiros, euditorias

relecionadas às práticas de proteção de dados do Operador, semprê que entender, âo seu critério,

necessário. O Operador se compromete, âinda, a tomar todas as mêdidas para garantir que quaisquer

vulnerabilidades de sistema, procesaos, governança e outros apontâdos no relatório de auditoíia sejam

tratados adequadamente.

Í4.7 O Operador deverá notificar o titular de dados ê o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas,

contadas a partir da ciência do evento, ceso tenha conhecimento de incidente que âÍete ou possa afêtar

os dâdos pessoais, tais como, mas nâo limihdo a acesso náo autorizado, perda, divulgação ou alteraçâo

dos dados pessoais.

í4.8 A notificaçáo deverá: (l) descrever a natureza do incidente; (ll) descrever as consequências

prováveis do incidentei (lll) dêscrever as medidas tomadas ou propostas pelo Operador em resposta ao

incidente; e (lv) Íornecer o contato do encarregado pelo tratamento dos dados pessoais do operador.

í4.9 O Operador deverá notificar o controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ordem, emitide

por autoridade ,udicial ou adminlstrativa (incluindo a ANPD), que tenha por objetivo obter quaisquer

informações relativas ao tratamento de dados pessoais obieto do contrato principal'

,t4.10 Para o tratamento de dados pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o Controlador

deverá Íornecer à Operadora as instruÇÕes ê informaçÕês relevantes, sendo responsável por garantir

que:
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a) A coleta de dados pessoais está timitade ao mlnimo necessário para o cumpÍimento da

finalidade pública respectiva, na persecuçáo do interesse público, com o objetivo de executar as

competências legais ou cumprir as atribulçÕes legais do serviÇo público, nos termos do artigo 23 da

LGPDi

b) Há compatibilidade êntre a finalidade pública pera qual o dado pessoal foi coletado e a

finalidade do compartilhamento entre as Partes;

c) O tratamento de dados pessoais na execuÇão das operaçôes viabilizadas pelo prêsênte

instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, consentimento, legítimo interêsse,

cumprimento de obrigação legal e regulatÓria e execuçâo de pollticas pÚblicas etc.);

d) Serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, bem como sâo

adotadas boas práticas de conduta;

e) Os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos dados pessoais de

forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, utilizando uma linguagem clara e simples, em

atenÇâo ao principio de transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9o, da LGPD;

Í) Os titulares de dados sêráo informados e lerão a todo ô tempo a possibilidade de exêrcer

facilmente seus direitos, conforme pravisto no artlgo'18, da LGPD; e

g) Há adoçáo de medidas dê segurança, técnicas e administrativas no domÍnio de sêgurança

dos recursos, sistemas, âplicaçÕes e operações que não estejam sob a responsabilidâde do Operador.

14.íí O Operador se compromete a fornecer ao Controlador toda inÍormaÇâo necessária para

demonstrar conformidade com o presente crntrato.

í4.í 2 O Controlador responsabilizar€e-á por informar os titulares de dados sobre os seus direitos, e por

respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusáo, limitaçáo, portebilidade ou eliminação

de dados.

14.13 O Operador fornecerá cooperaçâo e assistência, conforme seja exigido para responder aOs

pedidos dos titulares de dados. A cooperaçáo e a assistência podem consistir em: (l) comunicar o

Controlador sobre qualquer solícitação recebida diretamente do titular de dados; e (ll) permitir que o

Controlador projete e implemente as medidas técnicas e administrativas necêssáries para responder às

soliciteÇÕes dos titulerês de dados.

CLAUSULA XIV . DA

i5.1 A Contratante encaminhará para publicação o extrato deste contrato no Jornal Oficial EletÍônico

dos Municipios - Mato Grosso até o dêcimo dia útil posterior à data de sua assinatura

16.í Tendo em vista a natureza do objeto contratado, é Vedada toda e qualquer subcontrataçâo dos

serviços descritos neste instrumento.
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17.1 Para dirimir quaisquer questÕes decorrentes deste contrato, não resolvidos na esferâ administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro, por mais

privilegiado que se,a.

í7.2 E assim, por estarem as partes,iustas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para

que produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxx de 2024.

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO . MT

lrineu Marcos Parmeggiani - Prêfeito

CONTRATANTE

A.J. CANOFFRE LTDA

CNPJTTúF: 24.31 4.02610001 -72

Por ALLAN JONES CANOFFRE

CONTRATADA

Revisado e âprovado pela Procuradoria Jurídica em I I
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PARECER JURiDICO NO. 97 12024.

OBJETO: Contratação de serviços de locação de soÍtware para
equipamento de relógio ponto, destinado ao controle de jornada laboral
dos servidores blicos do Executivo Munici

REMESSA AO R O JURIDICO: 31612024

Vieram os autos a essa Procuradoria Jurídica, após finalizada

a fase preparatória, para controle prévio de legalidade, com fulcro no artigo

53, §lo, incisos le ll c/c §4o e artigo 72,lllda Lei no. í4.í33, de 0'l de abril de

202í, doravante referida apenas como NLLCA e do artigo 50, lX da Lei

Municipal no. 510, de 6 de março de2012, versando sobre contrataçáo direta,

mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso ll, tendo

por objeto a contralaçâo de serviços de lo:ação de software rara

equipamento de relógio ponto, destinado ao controle de jornada lai:oral

dos servidores públicos do Executi./o Municipal.

Nesse contexto, após flnalizada a fase preparatória, v' ram

os autos a essa Procuradoria Jurídica para controle prévio de legalidade, com

fulcro no artigo 53 da NLLCA, com crit'rrios objetivos e em linguagem simples

e compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciaçâo de todos os

elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos

000062

o DTRETA POR DTSPENSA DE L|C|TAÇAO,HIP TESE: CONTRATA
No 8/2024

,\!. \/aldir Masutti, no 779w- l-oteamcnto Bom Jardinr - campos de Júlio - MT 78.J07-000 Fone (065 ) -.1397 2g00

I-RELATORIO

Verifica-se que os autos foram regularmente autuados pelos

Agentes de Contrataçáo em numeraçáo sequencial de í a 61 e se encontram

instruídos com os documentos pertinentes à fase preparatória da licitaçáo,

com fundamento nos artigos 12, I da NLLCA.

Aí. 12. No processo licitatório, obseruar-s*á o seguinte:
l- os documentos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realização e dssinaturd dos responsáyeis,'

DATA DE ABERTURA DO PROCESSO:31612o24.
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de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica,

fundamentado ainda nas prerrogativas funcionais conferidas pelo artigo 50, lX

da Lei Municipal no. 5't0, de 6 de março de 20'12.

Nesse sentido, colacionamos os dispositivos supra:

Atl. 53. Ao final da fase preparctó a, o processo licitatôio seguirá
para o órgão de assessorame nto jurídico da Administração, que
realizará controle prévio de legalidade mediante análise iurídica da
contratação.
(...)

Lei Municipal 51012012:
Art. 5o Compete ao Procurador Jurídico do município
()

lX- apraciar previamênte os processos de /icifaçáo, as minutas de
contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações
assumrdas pelos órgãos da administração:

Ponto que merece destaque, devendo ser obieto

de ciência pelos gestores, diz respeito ao devido atendimento

às recomendações dos despachos e pareceres jurídicos.

Sob tal influxo, importante esclarecer que as recomendaçÔes

jurídicas veiculadas por meio dos despachos e pareceres compr,{36

justificativa em sentido contrário por parte dos gestores. lsso porque, a

análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é estritamente técnico-

jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendaçôes de aspecto

administrativo, cujas decisÕes, ao fim e ao cabo, competem ao gestor

responsável.

Para fins de responsabilização perante o TCU, pode ser
tipificada como erro grosseirc (aft. 28 do Decre c-lei
4.657/1942 - Lei de lntrodução âs Normas do L'.reito
Brasileiro) a decisão do gestor que desconsidera, sem a

{v. Valdir Masuni, n' 779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 3387 2800
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Nessa toada, destaque-se o Acórdão 259912021-Plená rio, do

Tribunal de Conias da União - TCU:
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devida motivação, parecer da consultoria jurídica do órgão
ou da entidade que dirige. Tal conduta revela desemp. 'nho
aquém do esperado do administrador médio, o que con;qura
culpa grave, passível de multa. Acordão 2599i2021-
Plenário.

Fica claro, diante da interpretaÇão do acórdão supra que a

adoção das recomendaçÕes emanadas do órgão de jurídico não é obrigatória.

Contudo. eventual desconsidera Çã deve ser devidamente

motivada. sob oena de conÍiquracão d culDa qrave.

É o sucinto relatório, passando doravante à análise juridica

que o caso requer.

II- DAS QUESTOES PRELIMINARES

Em linhas iniciais, pr'.rtinente salientar que o exame aqul

empreendido se restringe aos aspectos exclusivamente jurídico-formal do

procedimento, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto do ajuste, suas características, requisitos

e especiÍicaçóes.

Dessa forma, consideraçôes de índole técnica bem como

juízos de conveniência e oportunidade envolvidos compete à autoridade

administrativa e aos setores responsáveis pela demanda dos serviços e

realização da despesa, notadamente a correção de questões que envc ,am

a legalidade, eventualmente apontadas como óbice a serêm corrigidos

ou superados, por serem de observància obrigatória pela Administração e

responsabilidade exclusiva do órgão.

Além disso, o parecer tem por escopo a oferta de resposta à

consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor acerca de atos

pretéritos praticados no bojo da execução contratual. Sobre tais dados,

parliremos da premissa de que a autoridade competente se municiou dos

A!. Valdir Masutli. n'779W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio - MT - 78.307-000 Fone (065) 338: lE00
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conhecimentos específicos imprescindíveis à

necessidades da Administração.

sua adequação às

III - ANÁLISE JURíDrcA E FUNDAMENTAÇÃO:

Em caráter preliminar, verifica-se demonstrada através do

documento de fls.20/23 a designaçã(r dos agentes públicos designados para

a condução do certame, através da Portaria no.26, de 24 de janeiro de 2024,

nos moldes do artigo 70, incisos I a lll c/c o artigo 8o, §1o. Transcrevo-os:

ll- tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou
possuam fomação compativel ort qualificação atestada por
ceúificação profissional emitida por escola de governo cn .la e
mantida pelo poder público: e

lll- náo sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados
habituais da Administração nem tenham com eles vinculo de
parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e
civil.

000065
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Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a
quem as normas de organização administrativa indicarem,
promover gestão por competências e designar agentes públicos
para o desempenho das funções essencrals à execução desta Lei
que preencham os segur,hÍes requlsiÍos:
! - sejam, preferencialmente, seNidor efetivo ou empregado público
dos quadros permanentes da Administração Pública;

Art. 8o A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoidade competente, entre
servidores efetiyos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, pera tomar decisões,
acompanhar o trâmite da licitaçâo, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar queisquer outras
atividades necessánas ao bom andamento do cefteme até a
homologaçâo.

§ í'O agenÍe de contrataçâo será auxiliado por equipe de
apoio e responderá ir.lividualmente peros aÍos que praticar,
salvo quando induzido e erro pela atuação da equipe.

Em complementariedade, cotejando o acervo de documentos

acostados aos autos, constata-se a regularidade do processo administrativo

em exame, porquanto se encontra devidamente autuado, com a consequente
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numeração e assinatura dos documentos juntados em sequência cronológica,

a teor do artigo 12, I da NLLCA, senão vejamos:

Art. 12. No processo licitatório, obse&er-se-á o sêguinúel
I - os documenÍos seráo produzidos por escrito, com data e
local de sua realizaçâo e assinatura dos responsáveis;

Sob o aspecto técnico da fase preparatória, verifico que a

fundamentação legal empregada à contratação direta sob enfoque, mediante

dispensa de licitação, no limite da solicitação e disponibilidade orçame-tária

de R$ '14.400,00 (fl. 3), amolda-se à exceção à regra constitu,.ional

preconizada no artigo 37, inciso XXl, esteada no artigo 75, ll da NLLCA, a

conferir:

Art. 37. A edministração pública direta e indireta de qualquer
dos Poderes da Uniáo, dos EsÍados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos principios de legetidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,
também, ao seguinte:
(...)
XXI- ressalvados os casos especificedos na legislação, as
oáras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante p/ocesso de licitação pública que assegure
igualdade de condições a Íodos os concorrentes, com
cláusules que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantides es condições efetivas da proposta, nos termos da lei,
o qual somente permitirá as exigências de qualificação tá :nica
e econômica indispensáveis à gaÍantia do cumpÍimentr das
obrigações.

Art. 75. É dispensável d ticitação:
(...)
ll- para contratação gue envolva velores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outtos seÍyiços e
compras;
§ 10 Pare fins de aferição dos yarores que atendam aos limites
referidos nos rncisos t e ll do caput deste drtigo, deveráo ser
observados:
| - o somatório do que for despendido no exercício íinanceiro
pela respectiva unidade gestora;

ll- o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como Íais aguerês relativai a
contratações no mesmo ramo de atividade.
(...)
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§ 3' Ás coí,ÍreÍeçôes de que tratam os incisos I e ll do caput
deste artigo seráo preferencialmente precedidas de divull tçáo
de aviso em sitio eletrônico oficlat, pelo prazo mínimc de 3
(três) dias úteis, com a especificação do obieto prcten.lido e
com a manifestaÇáo o, intêiesse da Administraçáo em obter
proposÍas adicionais dê eventuais inÍeressados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa,

lnteressa ao caso em apreço a regra insculpida no §1o e seus

incisos combinado com o §3o do precedente dispositivo, senáo vejamos:

§ 1o Para fins de aferição dos valores que atendem aos firniÍes
referidos nos incrsos I e ll do caput deste adigo, deverão ser
oóservados:
I - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro
pela respecliva unidade gestoÍa;

ll- o somatório da despesa realizada com objetos de m sma
natureza, entendidos como Íais agueres relativ(.s a
contratações no mesmo ramo de atividade.
(...)

Logo, pela literalidade do §1o do dispositivo em referência,

não existe dúvida de interpÍetação quanto à obrigatoriedade da somatória de

valores para determinaçáo do cabimento da dispensa de licitaçáo.,

Dessa forma, impõe-se a observância no caso em

concreto, com a juntada do demonstrativo da somatóÍia dos valores

desprendidos pela Sêcretaria de Administração, pertinente ao objeto ora

contratado por meio de dispensa de licitação.

Ademais, vale lembrar que os limites estabelecidos na lei

foram alterados a partir da atualização materializada através do Decreto

Federal no.'l 'l .87112023, verbis:

(...)
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Sob tal influxo. releva r,onsiqnar que na hipótese do somatório

ultraDassar o limite estabelecido na lei. a solucão reside em promover a

licitacão reqular.
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4ft. 75, caput, rnciso / R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil
oitocentos e doze reais e dois centavos).

Art. 75, caput, inciso ll R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil
novecentos e seis reais e dois centavos).

Verifica-se assim que o preço estimado da contra'Lção

buscada pela administração municipal encontra-se abaixo do Imite

especificado no artigo 75, ll da NLLC/ .

Adicionalmente, nos termos do artigo 'lo, §2o, inciso lll do

Decreto Municipal no.25, de 19 de janeiro de 2024, observa-se não haver

qualquer óbice para a realizaçáo da dispensa de licitaçáo de pelo rito

simplificado, uma vez que o valor da contratação direta (R$ 14.400,00) se

amolda ao limite de 25o/o do valor estabelecido no inciso ll do artigo 75 da

NLLCA, equivalente a R$ 14.976,50, considerando a atualização através do

decreto federal, supra transcrito.

Sob o aspecto da REGULARIDADE FISCAL, em

conformidade com a regra explicitada no artigo 68, Ill c/c o 72, inciso V da

NLLCA, também se infere sobejamente demonstrada diante das certidões

acostadas às fls. 37/48.

Art. 68. As habilitações fiscal, sociel e trabathista serão
aferidas mediante a verificação dos seguinÍes regursiÍosj
l- a inscição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

!l - a inscição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao
seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

lll - e regularidade perante a Fazenda federel, estedua; pJou

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou jutra
equivelente, ne forma da lei;

lV - a rcguleridade relativa à Seguidade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

V- a regulaidade perante a Justiça do Trabalho;
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Vl- o cumpimenÍo do drsposto no nciso xxxlll da ad. 7o da
Constituição Federal.

§ 7o Os documentos referidos nos rnclsos do caput deste aftigo
poderão ser subsÍrtuidos ou supridos, no todo ou em pafte, por
outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante,
inclusive por meio eletrônico.

§ 20 A comprovação de atendimento do disposto nos incisos lll, lV
e V do caput dese- artigo deverá ser feita na foma da legislação
especifica.

Pertinente a previsão orçamentáraa para aportar o pagar,rento

da referida despesa que se pretende e'etuar, observa-se comprovada através

do parecer contábil encartado à f|.18.

Agregado a isso, tem-se ainda, o PREÇO DE MERCADO E

PESQUISA executados nessa hipótese às fls. 10/17 se encontram dentro dos

limites de mercado, conforme se infere da pesquisa de preço e de solicitaçáo

de oferta dos potenciais interessados, através da previa e ampla divulgação

pela Administração Pública da intenção de promover a contratação, destinada

a ampliar a competitividade a fim de obter a proposta mais vantajosa.

Nessa senda, com a ressalva destacada no item sêg!.rinte,

observam-se atendidas no caso em tÊla as formalidades em geral exigíveis à

contratação pretendida, sob o aspecto das normas legais aplicáveis à espécie

e dos princípios que regem a Administração Pública

Em arremate, insta assinalar que acerca da formalização do

contrato, a NLLCA, em seu artigo 95, flexibiliza a exigência do instrumento de

contrato na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade

de o instrumento ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçâo de compra ou ordem de

execução de serviço.

III-DAS RECOMENDAÇÕES:
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Muito embora a regra expÍessa no §3o do artigo 75 da Nr-r-CA

contenha a expressão PREFERENCIALMENTE, no tocante à prévia da

divulgação do AVISO da abeúura da dispensa de licitação. pelo prazo de

3 dias úteis em sítio eletrônico oÍicial, com vistas a manifestação de

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa, a

interpretaçáo predominante sobre o tema entende pelo caráter obrigatório de

tal publicação, uma vez que atende aos princípios basilares da licitação, que

consiste, dêntre outros, em obter a proposta mais vantajosa à administração.

(...)

§ 3'Ás conÍraÍaÇões de que trate.m os incisos I e ll do aput
deste artigo serão preferencialmente precedidas de divult. )çáo
de aviso em sitio eletrônico oíicial, pelo prazo mínima de 3
(três) días úteis, com t especificação do objeto pretendido e
cofi a manifestaçáo de,nteresse da Administraçáo em obter
propostas adicionais de eventuais inÍeÍêssados, devendo ser
selecioneda a proposÍa mais vantajosa.

Tem-se, portanto, RECOMENDAVEL que se observe a prévia

publicação antes reportada, de forma a atingir o princípio da publicidade, da

da economicidade e da transparência.

Subsidiariamente, repisa-se a necessidade de observância

quanto a juntada do dêmonstrativo da somatória dos valores

desprendidos pela Secretaria de Administração, pertinente ao objet,l ora

contratado por meio de dispensa de licitação, haja vista que os limites

dos valores para DISPENSA e INEXIGIBILIDADE estabelecidos nos

incisos le ll do artigo 75 da NLLCA devem ser calculados levando em

conta esse montante.

IV. CONCLUSAO:

000070

Art.75.
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aspectos técnicos e econômi e o iuízo de oDortunidadê e

conventencra esteada no artigo 53, §1o, incisos le ll c/c §4o e artigo 72, lll

da NLLCA e do artigo 50, lX da Lei Municipal no. 510, de 6 de março de )'12,

OPINO pela viabilidade do prosseguimento da presente Dispensa, em suas

ulteriores fases, cgndiÇignada ao i,tendimento dos requisitos leqais

oêrfilhados no bo o desse OD inativo. esoecificadas no item lll.

A elevada consideração superior, a fim de que, usando seu

juízo de discricionariedade, adote o poder de decisão sobre a melhor forma

de condução do processo licitatório, nos moldes do artigo 156 da Lei Orgânica

do Município.

Circunscrito ao exposto, são os termos do parecer, s.m.j

Campos de Júlio,S de junho de 2024

VIVIENE BARBOSA

SILVA:5'18947771
15

Assinado de foÍma digital
por VIVIENE BARBOSA

SILVA:s18947771 l 5

Dados: 2024.06.05
16:36:55 -04'00'
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Em vista de todo o exposto, restrita a análise jurídica ao

controle prévio de legalidade do processo sob enfoque, excluídos os
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
CNPJ :01.61 4.51 6/0001 -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE L|CITAÇÂO N" 08/2024

Processo Licitatório: 5612024

Data do Processo: 0310612024

TERMO DE ADJUDICAçÃO DE PROCESSO TJCÍTATÓRIO

O PreÍeito lvlunicipel, lrineu l\,tarcos Parmeggiâni, no uso das atribuições que lhe são confêridas pelâ

legislaçáo em vigor, especialmente pela Lei no 14j3312021, a vista do pareceÍ conclusivo exarado pela

Procuradoria JurÍdica, resolve:

0í - ADJUDCAR a presente licitação, nestes temos:

Procêsso Licitatório no * 12024

Modalidade: Dispensa dê LicitaÇão no 0812024

Data Homologaçã o: 0510612024

Objeto: Contratação de empresa êspecializada em prestação de serviços de Locaçáo de SoÍtwaÍe ' RelÓgio Ponto

para controle de registro de frequência/jornada dos servidoÍes públicos municipais.

Proponenle: A.J.CANOFFRE LTDA. CNPJ no 24.314.0261000'l -72

Item Código DescriÉo do Píoduto/Serviço Unid. Ouent. ValoÍ Unitário Valor Total

1 004.016.060

Locação de SoÍtware,
Gerenciador de Relógio Ponto,
com manutençáo e suporle Para
recursos humanos/folha de
pagamento

MêS 12 1.200,00 14.400,00

O2 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empênho correspondente(s).

Ficha
ExeÍ.
Fic.

Unid. Exec. Fúncional Categoria
Fonte

Rêcurso
Valor Saldo

78 2024 04. 122.0002.20 1 2.0000 3.3.90.40 01.00 1.1.500 14.400.00 1140000

Campos de Júlio - MT. em 0510612024 IRINEU MÂRCOS

PÂRMEGGTÂ Nr:4620 iflli,',â,l:,f """,*"5578034

lrineu Marcos Parmeggiâni - PÍefeito Municipal

]Iã"o,
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE
JULIO
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AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

D|SPENSA DE LTCITAÇÁO No 08/2024

Processo Licitatôrio. 5612024

Data do Processo: 0310612024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO UCITATÓR|O

o Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiâni, no uso das atribuiçóes que lhê sáo conferidas
pela legislâção êm vigor, especialmente pela Lei no 14.13312021, a vista do parecer conclusivo
exarado pelã ProcuradoÍia Jurídica, resolve:

0í - HOMOLOGAR a presentê licitação, nêstês termos:

Processo Licitatório no fiIfr24
Modalidade: Dispensa dê Licitaçâo no 01l2O24

Data HomologaÉ o'. o5lOO 12024

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestaçáo de servaços de Locaçáo de Software - RêlÓgio

Ponto para conlrolê de registro de frequência/jornada dos servidores públicos municipais.

Proponente: A. J.CANOFFRE LTDA. CNPJ no 24.31 4.0261000 1 -72

Perfazendo o valor global estimado de R$ 14.400,00 (quâtorze mil e quatrocentos reais)

Campos de Júlio - MT, em 05/06/2024

IRINEU MARCOS Às,nàdod. Ío'nà d'qnàrpo,

PARMEGGIANI:4 pÀRMrGGraN, 16201573034
O.dos: 2024.06 06 09:59:2l

6205578034 o.oo

lrineu Marcos Parmeggiani
Preíeito Municipal

llem Código Descrição do Produto/Serviço U nid Quanl Valor Unitário ValoÍ Total

1 004.016.060

Locação de Software,
GerenciadoÍ de Relógio Ponto,
com manutenção e suporte
para recursos humanos/folha
de pagamento

NIês 12 1.200,00 14.400,00
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RATIFICAÇÃO DO ATO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Licitâtóriô 562024

Orspensa de LicilaÉo no 08/2024

Fundamento legal: Lêi Federal no 14j33/2021. art 75. inciso ll

Por meio do presente, RATIFICO a AUTORIZAÇÂO para contrataçáo direta por dispensa de

IcitâÇáo, de serviÇos dê Locaçáo dê §oftware - Relógiô Ponto parâ controlê de rêgrstro de

frequência/jornada dos senÀloíes públicos munrcrpais conÍormê âs justifrcâtrvas e documentos

apre§êntados. e de acordo com oadiçÕes preví8E no TeÍmo d9 ReÍêÍência

Proponente A J CANOFFRE LTDA CNPJ n' 2.1.31/1.026/000 í-72

Valor global: R$ 14.1100,00.

Fundamento legal: l,,ei Federal n" 14.13312021, aÍt 75, incisô li D."reto Municipal no 2512024

art. 1o, § 20, inciso ll 7
Campos de Júlio - MT, 0

di9ital
s

\
5

6205s78034 -04'00

t78014
09:57:33

I

lriÍ)su Marcos Parm60giâni

PreÍe,to Munrcrpal

CNP.I: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .lÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Lotêamento Bom laídim - Cãmpos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 "Fone (65) 3387'2800

'íi.
't



PREFEITURA MUNIC!PAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdeiutio.mt.gov.br 000n75

DtSPENSA OE LTCTTAÇÃO N' 08/2024

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÂO PARA CONTRATAçÃO OIRETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agente de contratação que ao Íinal

subscÍeve, toÍna público, a quem possa interessar, que a contÍataçâo direta abaixo descrita foi

autorizada pelo Prefeito Municipal, nos termos do art. 72, Vlll, da Lei Federal no 14j3312021, conforme

despacho exarado no processo respectivo.

Objeto: Contrataçáo de especializada de serviços de Locação de

Software - Relógio Ponto

municipais.

registro a dos servidores públicos

Proponente/cont 6t0001-72.

Valor global estim

Fundamento legal:

art. lo, § 20, inciso ll.

ecreto Municipal n" 2512024,

Vinculação: Processo

Campos de Júlio - MT, 05 de

ruuo
lvimenlo

Agente dê Contrataçáo

Podatia no 2612024

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

56t2024

2024

----1

fr'
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Procurador Ju.idico{ralr. í4í3
WELIÍON MONTEIRO CECHINEL

Âgente Admlnislrativo{úatr,í 17 1

SUELEN i,lIRAI{OA DE JESUS

Enrarmoira PrdÍão.Matr, 1964

DISPENSÂ DE LtCÍTAÇÃO N. OE/2024 EXTRATO DE rFqr,rO DE
AUTORIZAçÃO PARA CO}ITRATAçÃO OIREÍA

DTSPENSA DE LTC|TAçÃO N. 08/2024

EXTRATO DE TERÍIIO DE AUÍORIZAÇÁO PARA COiITRATAÇÁO DI-
RETA

O Município de Campos de Júlio - MT, por meio do agêntê de contrataÉo
qug ao Íinal subscreve, lorna público, a quem possa lnleres§ar, que a con-
lratação direta abaixo descrita Íoi autoÍizada pglo PÍeíeilo Municipal, nos
têrmos do an. 72, Vlll, da Lei Fêderal no 14.í33/2021, conÍorme despacho
.,rarado no pÍocEsso rêspoctivo.

()bieto: ContrataÇão de €mpresa especiâlizada om preslaçôo de seNiços
Locaçáo de SoftwaÍê - Relógio Ponto paÍ6 conlrolê de registío do

\í. êquêncra4ornada dos servidores púbtcos municipais.

PÍoponêôle/contratado: A.J.CANOFFRE LTDA. CNPJ no 24.314.0261

0001-72.

Valor global €stimado: R$ 14300,00.

Fundamento legal: Lei Federal n'14.13312021. art.75. incis! li n.cíeto
Municipal ôo 25/2024, art. 1o, § 2o, inciso ll.

Vilrculação: Proc€sso Licitatório no 56/2024.

Campos de Júlio - MT, 05 dejunho de 2024.

Nadia T, N€jem

Agentê dê Contralação

Poíêia no 2612024

PORTARIA Nô. 156, OE 06 DE JUNHO OE 2024.

CONCEDE AFASÍAi'ENÍO A SERVIDORA QUE MÉNCIONA, EM OE.
CORRÊNCA DE FALECIMENTO DE SEU PAI.

|RINEU ÍTIARCOS PARMEGG|ANI, Prêíoito do MunicÍpio de Campos de
júho, Eslado de Mâto Grosso, no uso de suâs atribuições previstas em Iei

CONSIDERANOO o disposlo no artigo 156, inciso ll, alÍnea 'b" do EslatuÍa
dos Se^4dor€s Púôlrbos Municipais, insliluldo pela Lei Cofiptemen!êr .tc

001, de 15 de júlho dô 2008;

COÍVSTOERÁIúDO a declaêção dê óbito @nobíando o lalecimento do
pai da seNidorc adiente nominada,

RESOLVE:

Art. 1' Concedêr afastamento do serviço a servidora MARLEI JUNGES,
.,dmitida na Íorma do arligo 37, inciso llda Constituiçâo Federal e nomo-
ada ao cargo Efêtivo de Proíêssor Plena ll, êtíavés da PotlâÍia no.13A
2010, pelo prâzo de cinco dias crnsecuüvos, contados a partir da data do
falecimento de seu pai, ocorrido no dia 03 dojunho de 2024.

À.1. 2' Essa portâriâ êntrâ em vigor nâ dala do süa publicaçáo, retroagindo
os seus ereilos ao diâ 03 de junho de 2024.

Rêgi!tre{e e publlque"sê.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Eslado de Mato Gíos
§O, áos seis diâs do mês do junho do ano dê dois mil ê vinte ê quâko.

IRINEU MARCOS PARi'EGGIANI

P.t,í.':1. aamp.: do Júllo/MT

EXTRÁTO OO CONTRATO N" 56/2024.

EXTRATO DO CONÍRATO N' 56/2024.

ESPÉCIE: Têrlho de PaÍcêía.

OBJETO: lnoxigibilidadê Chamamento Público visando a tormalização de

parceíia, insltumontâlizâda por m€io de fomento, €ntrê a administraÉo
púbticâ e a cENTRo DE TRAOTÇÔES GAÚCHAS CÍG NOVA QUERÉN-

CIA- CA|,,rPOS DE JÚL|O / MT, em r€gime Ce mútua cooperâção para a

consecuçào dB finalidades de inlere§se público e recíproco, conformê dis-
posto no Plano de Trabalho.

Valor globalr R$ 110.000,00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Órgão: og - Sêcretáriâ Municipalde Culturá, Esporte ê Turismo;

Uni,lad ' - Departamonto do Cúttura;

C-.!r L : I rsto: 5'3 - ln@ntivo s Apoio a Enüdades Culturais;

Dêspess: 568

Elemonto d€ Oespesa: 3.3.50.43.01 .00.00.00

VINCULAçÃO: Processo Licitatório n"54/2024 - Processo do lnexigibilida-

de n' 10.

PARTES: MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT / CONTRAÍANTE, E

GE TRO DE ÍRAD|çÔES GAÚCHAS CTG NOVA OUERÊNCA- CAM-
POS DE JÚL|O / MÍ, associaçào priv8da, inscÍita no CNPJ sob o no 26.

562.55310001 -21l PROPONENTE.

PORÍARIA N'. ,I58, DE 06 DE JU},IHO OE 2024.

EXONERA OCUPA}TTE QUE MENCIONA OO CARGO OE PROViT'EN-

TO EM COMTSSÃO DE CHEFE DE OtVtSÃO OE FISCALIZAçÃO URBA-

NA, EDIIICAÇÔES E POSTURÂ.

IRINEU ''ÀRcos PARIIEGGIÂt{1, PÍ€íeilo do MunicÍpio de Campos de

Júlio. Es,' clr de Mrto Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

, CoNslr-' :PAlrOO o disposto no dftígo 75, inêiso lda Lei Complementar

no. 1, de 15 do jdho do 2408,

CONSIDERANOO A C,l no. 1EA2024 
'ubscita 

pela Excêlonlíss.iina Se.

detáia Municipdl dê EdU,@çáo.

RESOLVEi

Aí. í' ExoneÍaÍ, dô OfÍoo, a sgívidora CARLA JESUS SILVA, 
'nscrita

no CPF sob o no.lr49."'.''€2,do cârgo dê provimento em comissão de

Ch6íê de Oivisão dê Flscâlizaçáo Urbanâ, Edificâçõês e Postu.a, nomea-

dâ através da Portarla no, 63, de 29 dê feverêiro de 2024.

Aú 2: Essa podaria €ntrâ €m vigor na data dê sua publicação, retroagindo

sêus eíeitos ao dla 06 dê junho de 2024.

AÊ. 3" Revogam-so as disposiç6€s contidas na Porlaria no. 63, de 29 de

levetelro ie 2024 ,

Registr€"§ê e publiqua.aa.

GabÍrêi. .io PreÍêilo Munlcipal d6 campos de Júlio, Estado de Mal; Gros-

so, àrJs - q dias do môs do.iunho do ano de dois milê vinte ê quatro.

-l
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